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EDITAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 002/2023/SESP-MT 
 

ABERTURA EM 16/06/2023 ÀS 08H30 NO PORTAL 
DE AQUISIÇÕES DA SEPLAG/MT 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: CBM-PRO-2023/00984 

 
CONTRATANTE: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Mato Grosso. 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de veículos tipo Furgão adaptada tipo Unidade de Resgate Tipo – 

C (sem motorista e sem combustível), Diesel, com quilometragem livre, para demanda do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Mato Grosso, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (24 MESES): R$ 17.687.592,00 (Dezessete milhões seiscentos 
oitenta e sete mil quinhentos e noventa e dois reais). 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço. 

 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 

REGISTRO DE PREÇOS? VISTORIA? 
INSTRUMENTO 
CONTRATUAL? 

FORMA DE 
ADJUDICAÇÃO? 

SIM NÃO CONTRATO POR ITEM 

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO* 
Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis; 
Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou extrajudicial 
Atestado(s) de Capacidade Técnica 
 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 10 do 
instrumento convocatório. 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
ME/EPP? 

RESERVA DE COTA 
ME/EPP? 

EXIGE CATÁLOGO? EXIGE AMOSTRA? 

NÃO NÃO SIM NÃO 

 

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
PRAZO PARA PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES 

02/06/2023 A 16/06/2023 ATÉ O DIA 13/06/2023 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/), e digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do Edital até os 30 
minutos que antecederem a abertura da sessão pública. 
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1. PREÂMBULO 

 
1.1. O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
torna público que realizará Licitação, para registro de preço na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com atuação de PREGOEIRO(A) OFICIAL, designado(a) pela Portaria nº 
175/2022/SESP/MT, de 17 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
em 18 de agosto de 2022, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Estadual nº 1.525/22 
e demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições estabelecidas neste Edital 
e em seus anexos. 
 
1.2. A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA abrirá prazo para o cadastramento eletrônico 
das PROPOSTAS DE PREÇOS e envio dos documentos de habilitação pelo Sistema de Aquisições 
Governamentais – SIAG, compreendido entre 02/06/2023 a 16/06/2023. 
 
1.3. O prazo para envio das propostas de preços e demais documentos se encerrará 15 (quinze) 
minutos antes do início da sessão pública, ou seja: os interessados devem enviar a documentação 
necessária até as 08h15min - horário de Cuiabá/MT, do dia 16/06/2023. A abertura das propostas será 
no dia 16/06/2023 às 08h30min - Horário local (Cuiabá/MT). 
 

2. DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos tipo Furgão 
adaptada tipo Unidade de Resgate Tipo – C (sem motorista e sem combustível), Diesel, com 
quilometragem livre, para demanda do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Mato Grosso, 
conforme especificações e condições técnicas constantes neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. A licitação será realizada em único item. 
 
2.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos, conforme discriminado neste Edital. 
 

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
 3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade com este Edital 
na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 
 

3.2.      A empresa interessada em participar do pregão eletrônico deverá estar obrigatoriamente 

inscrita no Cadastro de Fornecedores, realizado diretamente no Portal de Aquisições – SIAG, na aba 

“ACESSO DE FORNECEDORES”, do sítio eletrônico da SEPLAG, disponível em 

http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br  

3.2.1    Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um login e 

senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os documentos de habilitação 

solicitados no item 10 deste Edital.  

3.2.1.1   É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo ao provedor do sistema ou à 

SEPLAG a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  
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3.2.1.2 Caberá ao licitante interessado comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio do acesso.  

3.2.2    A quebra de sigilo ou perda da senha poderá ser regularizada pelo próprio sistema, por meio 

da aba “FORNECEDORES”, desde que o e-mail cadastrado pelo licitante esteja atualizado no Cadastro 

de Fornecedores.  

3.2.3    Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no 

Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG sua proposta de preços, conforme item 7 deste Edital.  

3.2.4    Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.3. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus 
anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 
 
3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.4.2. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia 
geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação nos termos do art. 
134, §2º, do Decreto Estadual nº 1.525/2022 
 
3.4.3. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
3.4.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
 
3.4.5. Sociedades Cooperativas. 
 
3.4.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
 

3.4.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

 
3.4.7. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
 
3.4.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.4.9. Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

 
3.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
3.4.12. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 
3.5. Conforme instituído pelos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 23 da 
Lei Complementar Estadual nº 605/2018, fica concedido e assegurado o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
com exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas 
no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 
147/2014. 
 

3.5.1. Para a participação, no lote de AMPLA CONCORRÊNCIA, os licitantes enquadradas na 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
que pretenderem utilizar as prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão assinalar em campo próprio do Sistema, no momento do credenciamento, que atende 
aos requisitos do artigo 3º da lei mencionada. 
 

3.5.1.1. A ausência da informação prevista no subitem anterior não impedirá 
a participação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual no lote de Ampla Concorrência do processo 
licitatório, porém terá seus direitos precluídos com relação ao exercício das 
referidas prerrogativas. 

 
3.6. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma 
restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 
 
3.7. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação 
da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, 
independentemente do resultado do certame. 
 
3.8. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos 
licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles 
documentos permitidos por lei. 
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4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

 
4.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser 
usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Estadual 
nº 605/2018, deverá selecionar a opção no SIAG: <Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação 
comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados no neste Edital, bem como 
aqueles previstos na legislação vigente. 
 

4.1.1 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

4.1.2 Para participação do lote exclusivo é obrigatória a identificação no sistema da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual. 

 
4.2. Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei 
Complementar 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, conforme subitem 10.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
4.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

 
4.2.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

deverá assinalar no respectivo campo do SIAG, no momento do credenciamento, 
conforme descrito no subitem 6.2.3.3 deste Edital. 
 

4.2.1.2. Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

4.2.1.3. Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e 
empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal 
exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição. 

 

4.2.1.4. O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem 
como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização. 

 
4.3. A não regularização da documentação no prazo previsto subitem 4.2.1.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
 
4.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas de 
débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à 
Administração Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, contados do término do prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela 
emissão, outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos 
dos arts. 151 e 156 do Código Tributário Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido 
da certidão comprobatória. 
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4.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam os subitens 4.2.1.2 e 4.4. 
 
4.6. Ocorrendo o empate ficto (quando as ofertas apresentadas pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada), na forma da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, 
apurado pelo sistema SIAG, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
4.6.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
melhor classificada será convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 

 4.6.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual que ofertar nova proposta de preço inferior àquela considerada melhor 
proposta classificada, passará a figurar em primeiro lugar na ordem classificatória, 
dando ensejo a análise da sua proposta e habilitação.  
 
4.6.1.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, na forma do item anterior, serão convocados os 
remanescentes que se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 
4.6.1.3. No caso de valores idênticos apresentados pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem em situação 
de empate, será realizado sorteio entre eles para que se identifique aquele que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
4.7. Não se aplica o disposto no subitem anterior ao lote Exclusivo às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 
 
4.8. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá apresentar pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 
 

5.1.1. Os pedidos deverão ser encaminhados ao Órgão ou Entidade promotora da licitação, via 
sistema SIAG, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá responder e divulgar sua resposta 
no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia 
de expediente no Órgão ou na Entidade. 

 
5.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
5.3. Sobre o pedido de esclarecimento ou impugnação, é facultado ao agente de contratação, 
comissão ou pregoeiro solicitar manifestação de profissionais com conhecimento sobre o objeto 
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licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro do próprio órgão licitante ou entidade promotora 
da licitação. 
 
5.4. Também é facultado ao agente de contratação, comissão ou pregoeiro solicitar a análise da 
impugnação ou do pedido de esclarecimento à Procuradoria-Geral do Estado. 
 
5.5. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou 
pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela 
Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 
afetar a formulação de propostas. 
 
5.6. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou 
pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela 
Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 
afetar a formulação de propostas.  
 
5.7. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que 
não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão Eletrônico, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico SIAG, disponível no site 
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/, que será acessado mediante a inclusão do login e senha pessoal, 
disponibilizado à empresa inscrita no Cadastro de Fornecedores do Estado. 
 
6.2. Ao acessar o sistema, o licitante deverá: 
 

6.2.1 Localizar o Pregão de interesse, acessando a opção “PREGÕES” – “LANÇAR 
PROPOSTA”, no menu lateral esquerdo do portal. 
 
6.2.2 Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo 
Administrativo, clicar em visualizar. 
 
6.2.3 Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

 
6.2.3.1 A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento 
diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 - em especial 
quanto ao seu artigo 3º. 
 
6.2.3.2 Para os lotes exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema 
impedirá a participação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual no referido lote. 
 
6.2.3.3 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua 
alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 
 
6.2.3.4 É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, 
para solicitar a concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
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6.3. Realizadas as devidas marcações, o licitante procederá à confirmação no botão 
“CREDENCIAMENTO”, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos do Termo de Credenciamento 
e Declaração de Habilitação. 
 

6.3.1.  A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório. 
 
6.3.2.  Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os 
requisitos exigidos neste Edital. 

 
6.3.2.1 O licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, estará 
sujeita a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração. 

 
6.4. Até a data e horário previstos no subitem 1.3, os interessados poderão se cadastrar, 
credenciar, preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema 
eletrônico, encartar e/ou substituir documentos de habilitação exigidos no item 10. Após esse prazo 
os referidos documentos NÃO poderão ser alterados ou retirados pelos participantes. 

 
6.5. A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses do licitante 
junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
6.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos 
casos de representação para lotes distintos. 

 
6.7. Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas 
respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessível pelo Portal de 
Aquisições, ou ainda pela equipe de suporte ao Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, através 
do telefone (65) 3613-3718. 
 

7. PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

 
7.1. Efetuado o credenciamento, o licitante deverá preencher sua proposta de preços e incluir, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, documentos estes 
exigidos no item 10 deste Edital, até a data e horário previstos no subitem 1.3, quando então encerrar-
se-á automaticamente o prazo de envio da referida documentação. 
 

7.1.1 Os documentos deverão ser anexados em arquivo(s) de até 8mb (oito megabytes). 
 

7.1.2. Ao apresentar sua proposta, o licitante aceita plenamente e concorda especificamente 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
7.2. Para formular a Proposta de Preço, o licitante deverá observar com atenção o Termo de 
Referência, que consta no Anexo I, parte integrante do presente Edital, principalmente nos itens que 
venham a fazer parte da formação do preço. 
 
7.3. Para cadastrar a Proposta Eletrônica de Preços, o licitante deverá: 
 

7.3.1. Selecionar o lote para o qual fará a proposta. 
 
7.3.1.1 A descrição do objeto será automaticamente preenchida pelo Sistema conforme 
cadastrado na oportunidade de abertura do processo licitatório. 
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7.3.2. O prazo de entrega dos bens é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da 
requisição formal da CONTRATANTE, em remessa única ou parcelada. 
 
7.3.3. Preencher o prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta realinhada, prazo este que será 
suspenso caso ocorra interposição de recursos administrativos ou a propositura de ações 
judiciais. 
 
7.3.4. Preencher a MARCA/MODELO/VERSÃO, quando não for o fabricante do produto. 
  

7.3.4.1. O licitante que for o fabricante do produto ofertado ou representante exclusivo, 
atendendo ao Princípio da Impessoalidade, deverá preencher o campo 
<MARCA/MODELO>, com a expressão “Marca Própria”, para não ter o risco de ter sua 
proposta desclassificada. 

 
7.3.5 O objeto exige catálogo e/ou ficha técnica que deverá ser anexado no campo 
<FICHA/CATALOGO>. 

 
7.3.5.1. A Licitante deverá apresentar, juntamente com a Proposta Comercial, catálogos, 
folders ou prospectos e/ou folhetos, em português, relativos aos itens ofertados com 
descrição detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e outras 
informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica dos veículos, contendo as 
especificações constantes no Termo de Referência, para os lotes a serem licitados. 

 
7.3.5.2 O catálogo deverá ser anexado em arquivo(s) de até 8mb (oito megabytes). 

  
7.3.6. Preencher o preço ofertado, informando o VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 
7.3.7. Após preencher todos os campos solicitados, clicar em SALVAR e em seguida ENVIAR. 

 
7.4. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 
  
7.5. Os preços propostos, tanto na proposta inicial, quanto ao final da etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.6. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, equipamentos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamento, deslocamentos de 
pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor 
do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo 
admitido pleito posterior em decorrências da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 

 
7.6.1. Os licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão prestar o(s) serviço(s) sem ônus adicionais. 

 
7.7. Após o preenchimento da proposta eletrônica, os licitantes deverão anexar e enviar todos 
os documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, em campo próprio (<anexar 
documentos de habilitação>) via SIAG, dentro do prazo estabelecido para envio das propostas 
(subitem 1.3), sob pena de inabilitação. 
 
7.8. As propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramento da fase 
competitiva.  
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7.8.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante nesta fase importa em 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LANCES 

 
8.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta sob 
comando do pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no SIAG. 
 
8.2. Após a abertura da proposta, pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 

8.2.1. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais. 
 
8.2.2. O pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso de 
formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura 
e o caráter competitivo da licitação. 

 
8.2.3. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos será considerada. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
8.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances sucessivos, os 
quais serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa fixado 
neste Edital. 
 
8.6. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para o lote, 
considerando o valor unitário do item gerado pelo SIAG no momento do cadastramento da proposta 
inicial. 
 

8.6.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 
registrado no sistema. 
 
8.6.2. Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. Caso ocorra, o 
valor deverá ser arredondado para menor. 
 
8.6.3. Os licitantes poderão oferecer lances, observado o horário fixado e as regras de aceitação 
dos mesmos. 

 
8.7. Para o presente Pregão, será adotado para o envio de lances o Modo de Disputa Aberto: os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério menor 
preço. 

 
8.7.1 A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances.  
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8.7.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.7.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 
sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 
 
8.7.4. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente ou decrescente, de acordo com as melhores propostas. 
 
8.9. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente e a pedido do licitante, 
lance cujo valor ou percentual seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último lance 
ofertado. 
 
8.10. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado 
da licitação. 
 
8.11. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços Eletrônica após 
o término da etapa de lances. 

 
8.12. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo 
dos atos realizados.  
 
8.13. Quando ocorrer a desconexão do sistema SIAG e esta persistir por tempo superior a 30 (trinta) 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicado expresso aos 
participantes por meio do SIAG - Sistema de Aquisições Governamentais, sendo o seu 
acompanhamento de inteira responsabilidade do licitante. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante 
que apresentou proposta mais vantajosa, por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes, para que seja obtida melhor proposta, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas em Edital. 
 
9.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
9.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 
 
9.2.2 Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro desclassificá-la 
e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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9.2.2.1 Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar 
sanção administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada. 

 
9.3. No julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço, observando os demais 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
9.4. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das propostas, cujo 
prazo será definido na própria sessão. 
 
9.5. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade do 
preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto licitado. 

 
9.5.1 O valor ofertado após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior 
em relação ao valor ofertado inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), 
tampouco ser maior que o valor estimado para licitação. 
 
9.5.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 
9.5.3 O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 
necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da equipe 
de apoio, se for o caso.  

 
9.5.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 
14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 
pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 
9.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

 
9.6.1 Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades. 
 
9.6.2 Não apresentem as especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e de seus 
Anexos. 
 
9.6.3 Apresentarem preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento 
estimado para licitação. 
 
9.6.4 Não vierem a comprovar sua exequibilidade, quando exigido pela Administração. 
 
9.6.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde 
que insanável. 

 
9.7. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 
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9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam o pedido. 
 
9.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e esgotada toda 
a negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocados os demais licitantes, de acordo 
com a ordem classificatória, para negociação de condições mais vantajosas, observando o preço 
estimado da licitação. 
 
9.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
9.12. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta Licitação, 
para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por orçamentos, a sua 
contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado como valor teto da sua possível 
contratação, ou seja, o valor da sua proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compõe o preço 
de referência, salvo justificativa. 
 
9.13. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
9.14. Finalizada a sessão pública não poderá haver desistência da proposta ou dos lances ofertados, 
sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente. 
 
9.15. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no 
mesmo local de disponibilização deste Edital no sistema SIAG, sendo o seu acompanhamento de 
inteira responsabilidade do licitante. 

 
9.15.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública constarão em ata divulgada no sistema eletrônico SIAG, 
sem prejuízos das demais formas de publicidades previstas em Lei, não podendo o licitante 
alegar desconhecimento da informação.  

 
9.16. Encerrada a análise e julgamento da proposta e seus anexos, o pregoeiro passará à análise 
dos documentos de habilitação enviados pelo próprio licitante, conforme convocação prevista no 
instrumento convocatório. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro avaliará a necessidade de 
suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno 
estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada no Sistema de Aquisições Governamentais 
– SIAG, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 
prosseguimento do processo licitatório. 
 
10.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na 
forma do art. 131, § 1º do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 
10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura 
contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros: 
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10.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
 
10.3.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – 
TCE/MT. 
 
10.3.3. Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, gerenciado pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG. 
 
10.3.4. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral do Estado de Mato Grosso – CGE/MT(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 
 
10.3.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
10.3.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
10.3.7. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens 10.3.1, 10.3.5 e 10.3.6 acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
10.3.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.230 
de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.3.9. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
10.4. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 

 
10.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
10.4.1.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, 
estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhados da documentação de seus administradores. 
 
10.4.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do 
representante legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador 
deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração. 

 
10.4.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual 
- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

 
10.4.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
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10.4.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, 
cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 
10.4.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

 
10.4.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 

 
10.4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
10.4.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
10.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
10.4.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, podendo ser retirada no site: https://www.gov.br/receitafederal. 

 
10.4.2.3. Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à Sefaz 
e a Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso.  

 
10.4.2.4. Para as empresas sediadas em outras unidades da federação, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa, de competência da 
Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário ou sede, desde que seja 
consolidada com a certidão da respectiva Fazenda Pública. 
 

10.4.2.4.1. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será 
suficiente a CND específica para participar de licitações expedida pelo órgão 
competente do respectivo domicílio tributário ou sede. 
 

10.4.2.5. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do 
licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa. 
 
10.4.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br. 

 
10.4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho no site do Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.jus.br. 

 
10.4.2.8. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei 
de regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 

 
10.4.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme 

segue: 

 
10.4.3.1.1. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante. 
 
10.4.3.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa 
Individual, Eireli, Sociedades Simples: 
- cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e 
encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, 
quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou 
- cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos 
exercícios – DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, 
da sede ou domicílio do licitante. 
 
10.4.3.1.3. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 
123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- apresentar o Balanço Patrimonial conforme o subitem 10.4.3.1.2. 
 

10.4.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis por fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 
 
10.4.3.3. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
10.4.3.4. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão 
estar assinados por administrador da empresa e por Contador legalmente habilitado. 
 
10.4.3.5. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil 
Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado 
através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 

 
10.4.3.5.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde 
que não haja indeferimento ou solicitação de providências. 
 
10.4.3.5.2. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos 
do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped. 

 
10.4.3.5.3. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped. 
 

10.4.3.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos 
dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 
informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na 
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forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 
(dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
10.4.3.6.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de 
cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;  
 
10.4.3.6.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação o capital social mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 
10.4.3.7. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de Falência, 
Recuperação Judicial ou extrajudicial, no CNPJ da matriz, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede do licitante. 
 

10.4.3.7.1. Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para 
recuperação judicial, o licitante deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela 
instância judicial competente, que o plano de recuperação foi aprovado em assembleia 
geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo cumprido regularmente, 
demonstrando que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, conforme art. 134, § 2º do  Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
10.4.3.7.2. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de 
validade, será considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da 
data de abertura da licitação. 

 
10.4.3.7.3. Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º da 
Lei nº 11.101/2005. 
 

10.4.4.      Documentação Complementar: 
 
10.4.4.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
(Conforme Modelo Anexo III) 
 
10.4.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (Conforme Modelo Anexo III) 

 
10.4.4.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Conforme Modelo Anexo 
III) 

 
10.4.4.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 
societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou 
administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor 
do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.  
(Conforme Modelo Anexo III) 

 
10.4.4.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante 
de licitar e/ou contratar com o contratante. (Conforme Modelo Anexo III) 

 
10.4.4.6. Declaração para fins do disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal. (Conforme Modelo Anexo III) 

 
10.4.4.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 
(Conforme Modelo Anexo III) 

 
10.4.4.8. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006: 

 
 

10.4.4.8.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da 
Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido 
nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. (Conforme Modelo Anexo IV) 
 
10.4.4.8.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. (Conforme Modelo Anexo IV) 

 
10.4.4.8.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da 
empresa, cuja condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial 
exigido no subitem 10.4.3.1. 

 
10.4.4.8.3.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da 
condição de ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de 
opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
 

10.4.5.  Relativos à Qualificação Técnica: 
 

10.4.5.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação 
técnica do licitante para executar o objeto contratual, pelas seguintes razões: 
 
10.4.5.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
10.4.5.3. Registro ou inscrição da empresa na atividade de locação de veículo, em plena 
validade. 
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10.4.5.4. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito Público ou Privado, em nome da empresa licitante, que 
comprove(m) que a mesma tenha fornecido produto(s) pertinente(s) e compatível(is) 
com o objeto da Licitação,  em papel timbrado devidamente assinado e com identificação 
do emitente.  

 
10.4.5.4.1. Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer 
outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os 
declarantes; 
 
10.4.5.4.2. Referir-se a execução do serviço licitado no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, 
registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas 
jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

 
10.4.5.4.3. Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser 
assinado (s) pelo responsável do setor competente do Órgão, devidamente 
identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula); 

 
10.4.5.4.4. Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente; 

 
10.4.5.4.5. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou 
que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, 
proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

 
10.4.5.4.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

 
10.4.5.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do interessado. 

 
10.4.5.4.8. Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá 
disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, 
endereço atual do contratante e local em que foram executados os serviços, sendo 
que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante 
diligência. 

 
10.4.5.4.9. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do 
atestado sejam idênticas à utilizada na definição das categorias indicadas neste 
Termo de Referência, desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade 
de execução do objeto contratual de que trata este Termo de Referência. 
 

10.4.6. Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos incisos I a V do art. 136 do 
Decreto Estadual n° 1.525/2022. 

 
10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço 
respectivo, salientando que: 
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10.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
 
10.5.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

 
10.5.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
 

10.6. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 
quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua emissão. 
 

10.6.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 
 

10.7. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas (ICP-Brasil) ou certificado corporativo avançado do Poder Executivo Estadual correspondente 
a assinatura eletrônica avançada, prevista na Lei Estadual 11.767/2022.  
 
10.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

 
10.9. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

 
10.10. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente 
serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação 
realizada por servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua 
responsabilidade profissional. 

 
10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
10.11.1. Complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
 
10.11.2. Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
10.12. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 
139 do Decreto, restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de 
documento inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende 
à condição exigida no Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, 
isto é, existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha 
sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 
 

10.12.1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e 
igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta 
em objetivo dissociado do interesse público. 
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10.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
10.14. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor 
classificado.  

 
10.14.1.  A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.  
 
10.14.2. Os licitantes que reduziram os preços ao valor da proposta classificada, terão seus 
documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de 
estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso 
de eventual desistência ou impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 

 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de 
recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo 
de 15 (quinze) minutos, contados da declaração do vencedor. Após a manifestação no sistema, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da sessão, para apresentação 
das razões do recurso, restritas aos motivos apontados na sessão pública, ficando os demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.  

 
11.1.1. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas 
exclusivamente (ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema de Aquisições Governamentais - 
SIAG, respeitando o prazo de 03 (três) dias úteis indicado no subitem anterior. 

 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a preclusão do direito de 
recurso.  
 
11.3. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de forma não 
prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou tenha sido assinada por 
pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente ou recorrida.  
 
11.4. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá 
efeito suspensivo para os demais.  
 
11.5. A fase recursal seguirá o disposto nos artigos 143 e 144 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o certame.  
 
11.7. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, na 
área pública, junto ao Edital. 
 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1.     Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pela autoridade competente, exceto se houver 
recurso. 
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12.1.1.   Em havendo recurso, e mantida a decisão do(a) pregoeiro(a), a autoridade competente da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública – SESP/MT, após deliberar sobre o mesmo e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, poderá adjudicar o objeto à licitante vencedora e homologar o 
processo licitatório. 
 
12.2.     Encerrada a etapa de recurso, o pregoeiro encaminhará os autos do processo para a autoridade 
competente, para adjudicação e homologação do procedimento licitatório, observadas, no que 
couber, as disposições do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, cujas cláusulas constam na Minuta da Ata de Registro de Preços, 
parte integrante deste Edital. 

 
13.1.1 A critério da Administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado, 
mediante solicitação formal da Adjudicatária e aceito pela Secretaria de Segurança Pública. 

 
13.1.2 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo previsto no 
subitem 13.1, ensejará a aplicação de penalidades legalmente estabelecidas. 
 
13.2. Quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, será facultado a Secretaria de Segurança Pública convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
13.3. Haverá o registro de mais de um fornecedor quando este aceitar cotar o objeto em preço igual 
ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação. 
 
13.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço mais vantajoso. 
 
13.5. A Ata de Registro de Preços, assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da 
SEPLAG, no link, http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br. 

 
13.5.1 O extrato da Ata de Registro de Preços também será publicado no Diário Oficial do 
Estado e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

14. DO CONTRATO 

 
14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a Adjudicatária, 
com vigência de 24 meses, contados a partir da data de sua assinatura, adstrito à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários. 

 
14.1.1 A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo VI 
deste instrumento convocatório. 
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14.2. A cada 12 (doze) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade 
e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, como condição para 
continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a realização de nova licitação para o objeto 
contratado. 
 
14.3. Para formalização do contrato será exigido Termo Anticorrupção das empresas beneficiadas 
direta ou indiretamente com recursos públicos estaduais, declarando formalmente que a condução 
de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e a ética. 
 
14.4. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações 
serão aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos a este Edital. 
 
14.5. PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 
14.5.1. Considerando tratar-se de contratação de grande vulto, caso o futuro contratado ainda 
não tenha programa de integridade instituído, ela assumirá a obrigação de implantação do 
programa no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, nos termos do art. 
335 do Decreto Estadual nº 1.525/2021. 

 
14.5.1.1. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, o contratado estará sujeito 
a multa por inexecução parcial do contrato, de acordo com o art. 336 do Decreto Estadual 
nº 1.525/2021, e será aplicada multa de 0,02% (dois centésimos por cento), por dia, 
incidente sobre o valor do contrato a contar do término do prazo de 6 (seis) meses. 

 
14.5.1.1.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas 
moratórias será limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
14.5.1.1.2. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da 
multa, sendo devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo. 
 
14.5.1.1.3. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das 
multas aplicadas. 

 
14.5.2. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes correrão 
à conta do contratado, não cabendo ao contratante o seu ressarcimento. 
 
14.5.3. Ao programa de integridade deverá ser dada publicidade pela divulgação em local de fácil 
acesso no website da empresa ou, na ausência, mediante cartório de títulos e documentos. 
 
14.5.4. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
características e riscos atuais das atividades de cada empresa, contemplando os requisitos mínimos 
exigidos no art. 340 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
14.6. REGRAS ACERCA DO PAGAMENTO E REAJUSTE ESTÃO PREVISTAS NAS CLÁUSULAS SÉTIMA E 
OITAVA RESPECTIVAMENTE DA MINUTA DO CONTRATO (ANEXO VI). 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
Órgãos/Entidades que aderirem ao Registro de Preços. 
 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Comete infração, passível de penalidades, o licitante que: 
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16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
 
16.1.2. Não mantiver sua proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de vigência da ata de registro de preço. 
 
16.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
 
16.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 
16.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
16.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
 
16.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
 
16.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 
16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
1 6.1.9.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
16.2. O licitante que cometer qualquer das infrações descritas no item anterior será responsabilizado, 
nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
16.3. Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitos os licitantes, processar-se-ão 
pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de responsabilização das 
pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal.  
 
16.4. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim 
o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá aplicar a sanção 
estabelecida no artigo 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
16.5. A não apresentação da proposta atualizada e documentos de habilitação sujeita o licitante à 
aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração, com seu respectivo 
registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado, garantido o direito de defesa. 
 
16.6. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da licitação, 
Ata de Registro de Preços ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para 
apuração. 
 
16.7. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de 
atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à 
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administração na forma prevista em Edital, nos termos do artigo 369 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022. 
 
16.8. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
16.9. Para as infrações previstas nos subitens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4 acima, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  
 
16.10. Para as infrações previstas nos subitens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9 acima, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
16.11. Quanto ao atraso para assinatura da Ata, o valor das multas será calculado nos seguintes 
percentuais: 

 
16.11.1 Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) do valor homologado. 
 
16.11.2 A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10o (décimo) dia útil, multa de 10% 
(dez por cento) do valor homologado, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11o (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

 
16.12. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
 

16.12.1 Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da nota 
de empenho se for entrega única e sobre o valor do contrato se for entrega parcelada. 
 
16.12.2 A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10° (décimo) dia útil, multa de 10% 
(dez por cento), sobre o valor da nota de empenho se for entrega única e sobre o valor do 
contrato se for entrega parcelada, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 
11o (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

 
16.13. As hipóteses de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade estão dispostas nos §§4° e 5° do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
 
16.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos à Administração Pública decorrentes dessa conduta, a 
implantação/aperfeiçoamento de programa de integridade, a situação econômico-financeira do 
acusado, no caso de aplicação de multa, e a conduta praticada pelo infrator, bem como a intensidade 
do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
16.15. As penalidades de advertência e multa podem ser aplicadas cumulativamente e realizar-se-ão 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-
se os procedimentos previstos em lei.  
 
16.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
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16.17. As sanções previstas nesta seção e no Termo de Referência, anexo deste Edital, não eximem 
o contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar 
ao Órgão/Entidade. 
 
16.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
 
16.19. Demais disposições acerca das infrações e sanções estão dispostas na legislação aplicável, em 
especial Lei nº 14.1433/2021, Lei nº 12.846/2013, Decreto Estadual nº 1.525/2022, Decreto Estadual 
522/2016 e Código Penal. 
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do 
contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
 
17.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
novo documento. 
 
17.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos 
autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do 
artigo 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17.3.1. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
17.3.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
17.3.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
17.3.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcida pelos 
encargos que tiver suportado até a data em que for declarada a anulação ou tornado ineficaz 
os atos decorrentes dessa declaração, conforme disposição do art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao 
Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado da licitação. 
 
17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados 
na Imprensa Oficial. 
 
17.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
 
17.8. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão 
publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal 
de Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no link: 
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/. 
 
17.9. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 
expectativa de direito. 
 
17.10. Os órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual não participantes e demais integrantes da 
administração pública poderão aderir à ata, desde que atendidas as seguintes condições: 

 
17.10.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item são independentes 
e não afetam os quantitativos registrados dos órgãos participantes. 
 
17.10.2. Tais aquisições ou contratações não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registros de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
17.10.3. As adesões à Ata de Registro de Preço são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

 
17.11. De forma excepcional, havendo o esgotamento do quantitativo do item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, pode haver a contratação por 
estes de modo equiparado às contratações por adesão carona desde que: 

 
17.11.1. Sejam observados todos os requisitos para adesão carona, inclusive quanto aos 
quantitativos. 
 
17.11.2. Haja a demonstração da superveniência da demanda. 
 
17.11.3. Haja justificativa e demonstração específicas da necessidade dessa contratação por ser 
a via mais vantajosa ao órgão ou à entidade. 
 
17.11.4. Haja justificativa do órgão gerenciador acerca da impossibilidade de remanejamento 
de quantitativo para atendimento. 

 
17.12. É possível a adesão carona de empresas estatais de Mato Grosso, na forma do art. 402, do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022, desde que haja previsão em seus respectivos regulamentos, 
seguindo a contratação da minuta específica anexa, regida pela Lei nº 13.303/2016. 

 
17.12.1. A possibilidade de adesão não altera o regime deste Edital de licitação nem da 
respectiva Ata de Registro de Preço. 
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17.12.2. Os procedimentos de contratação pelas empresas estatais devem observar a Lei nº 
13.303/2016 e seus regulamentos próprios, sem prejuízo das alterações contratuais 
condizentes às suas peculiaridades.  
 
17.12.3. Em caso de contratação por adesão carona das empresas estatais, o regime de 
execução contratual seguirá as normas aplicáveis a essas pessoas jurídicas.  

 
17.13. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Estadual nº 1.525/2022. 
 
17.14. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no aviso e no 
Edital o horário local do órgão promotor da licitação (Cuiabá/MT) e o horário de Brasília. 
 
17.15. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às 
minutas de contrato e ata de registro de preços. 
 
17.16. São partes integrantes deste Edital: 
 
17.17. São partes integrantes deste Edital:  

 
a) ANEXO I – Termo de referência 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  
c) ANEXO III – Modelo de Declaração;  
d) ANEXO IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte;  
e) ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 
f) ANEXO VI – Minuta do Contrato. 
 

Cuiabá – MT, 01 de junho de 2023. 
 

 
 
 
HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA 
Secretário Adjunto de Segurança Pública 
SASP/SESP-MT 

Em conformidade 
 
 
ADRIANA XAVIER DE SOUZA BOTOF 
Coordenadora de Aquisições 
COAQ/SUAC/SAAS/SESP-MT 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA Nº 024/2023/ SESP 

  

I – INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA  

1 – ÓRGÃO: SESP/CBM  2 – TERMO DE REFERÊNCIA nº 024/2023/SESP  

3 – Número da Unidade Orçamentária: 
19101  

4 – Descrição da Categoria de Despesa:   
(   ) Capacitação  
(   ) Equipamento de TI  
(   ) Consultoria/Auditoria/Assessoria  
( X ) Despesa de Custeio  
(   ) Bens Permanentes (duráveis)  

5 – Unidade Administrativa Solicitante: Corpo de Bombeiros Militar  

 
II – FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE BENS  
 
1. OBJETO SINTÉTICO: 

 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de veículos tipo Furgão adaptada tipo Unidade de Resgate Tipo – C (sem 

motorista e sem combustível), Diesel, com quilometragem livre, para demanda do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Mato Grosso, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

2. ELENCO DOS ITENS DA CATEGORIA DE DESPESA 
 

               

ÚNICO 

    

ITEM 
CÓDIGO 

SIAG 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

Valor 
Unitário 
(01 Mês) 

Valor Total 
(01 Mês) 

Valor Total 
(12 Meses) 

Valor Total (24 
Meses) 

  
1  

  
1106231  

POSTERIOR,  COM  
CARROCERIA  
MONOBLOCO  
CONSTRUÍDA EM AÇO OU 
MONTADO SOBRE CHASSI 
(ORIGINAL DE FÁBRICA),  
ADAPTADO  PARA  
AMBULÂNCIA ''TIPO C''  
COM  
COMPARTIMENTAÇÃO  
LATERAL (LADO ESQUERDO) 
PARA MATERIAIS DE 
SALVAMENTO COM PORTA 
ABERTURA DO TIPO 
VERTICAL COM TRAVA 
CONFORME DESCRIÇÃO, 
PORTA LATERAL CORREDIÇA 
DIREITA E PORTAS 

MN  1200  
R$ 
14.739,66  

R$ 
736.986,00  

R$ 
8.843.796,00  

R$ 
17.687.592,00  
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TRASEIRAS COM ABERTURA 
DE NO  
MÍNIMO 90º E 180º OU 90º E 
270º PARA ACESSO  
AO  PORTA-MALAS.  
EQUIPADO COM SISTEMA 
AIRBAG, TANTO PARA 
MOTORISTA QUANTO PARA 
O PASSAGEIRO DA CABINE E 
CINTOS DE SEGURANÇA 
PARA OCUPANTES DA 
CABINE  
DE  03  PONTOS.  
FABRICAÇÃO NACIONAL OU 
MERCOSUL. MOTOR 
DIANTEIRO  
PREFERENCIALMENTE DE 
QUATRO CILINDROS, 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL. 
TRAÇÃO TRASEIRA OU  
DIANTEIRA COM SISTEMA  
DE  FREIOS  
ANTIBLOCANTE (ABS) E 
DISTRIBUIÇÃO  
ELETRÔNICA DE FRENAGEM 
(EBD).  
DEVIDAMENTE  
LICENCIADA  E  
EMPLACADA NO DETRAN  
–  MT.  DIREÇÃO  
HIDRÁULICA INTEGRAL OU 
ELÉTRICA. MÍNIMO DE 05 
MARCHAS À FRENTE E 01 
MARCHA À RÉ. AR 
CONDICIONADO NA CABINE 
E SALÃO DE ATENDIMENTO. 
A ALTURA MÁXIMA ENTRE O 
PISO DO ASSOALHO DO 
SALÃO E O SOLO DEVERÁ 
SER DE  
720 MM. A ALTURA INTERNA 
DO VEÍCULO DEVERÁ SER 
ORIGINAL DE  
FÁBRICA, SEM QUE SEJA 
ALTERADA A PARTE 
CONSTRUTIVA DA  
AMBULÂNCIA. VOLUME,  
MÍNIMO,  DO  
COMPARTIMENTO DE 
CARGA: 10 M3. COR 
VERMELHA. DISPOSITIVO 
LUMINOSO E SONORO.  
GRAFISMO CONFORME 
PADRÃO CBMMT.  
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO AO TERMO DE 
REFERÊNCIA. SEM  
MOTORISTA;  
MANUTENÇÃO A CARGO  
DA  CONTRATADA.  
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MENSAL 

VALOR TOTAL DO LOTE (24 MESES): R$ 17.687.592,00 (Dezessete milhões seiscentos oitenta e sete mil quinhentos e noventa 
e dois reais)  

  
2.1. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1.1. O custo total estimado da contratação de 24 meses é de R$ 17.687.592,00 (Dezessete 
milhões seiscentos oitenta e sete mil quinhentos e noventa e dois reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela no anexo D.  

 
2.2. DA DESTINAÇÃO DO ITEM:  

 
2.2.1. Com relação a não destinação do lote exclusivo para ME ou EPP, em obediência ao 
Art. 48, da lei complementar 12/2006, não será interessante, pois esse tratamento não se mostra 
vantajoso para a administração pública, pois irá representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo 
do objeto a ser contratado. Com isso, a divisão em lotes determinada em diploma legal, ou seja, a 
cota de 25% (vinte e cinco por cento) para contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, comprometerá o conjunto a ser adquirido pela administração pública, o qual deverá conter 
as mesmas características, garantia, adaptações, pintura e grafismo, logo não é desejável a divisão 
em lotes distintos, pois não será benéfica à padronização necessária.  
  
2.3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS:  
    
2.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
2.3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

 
2.4. DA INEXISTÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 
2.4.1. Declaro que foi constatada a INEXISTÊNCIA de Ata de Registro de Preços vigente, no 
site da SEPLAG e da SESP, com o mesmo objeto deste Termo de Referência.   

 
3. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:  

 
3.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO.  

 
4. DA PARTICIPAÇÃO:  
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4.1.1. DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL:  
 
4.1.2. - Embora seja constatado que o valor do item a ser adquirido supera o limite 
assentado para a realização de licitação exclusiva, devendo a Administração Pública verificar o 
cabimento da estipulação de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto voltado às 
ME/EPP, registra-se que o quantitativo do bem não é de natureza divisível, logo tal divisão não 
foi efetuada principalmente considerando o princípio da padronização e unicidade na entrega 
das citadas viaturas adaptadas, considerando que a logística envolvida se mostra inviável de 
operacionalizar a citada contratação para Empresas que tenham o enquadramento como 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL pela 
necessidade de padronização de montagens, implementações, bem como grafismo e 
instalação de equipamentos sonoros e luminosos. 
 
4.1.3. - Considerando os valores apurados em pesquisa de preços, não será aplicado o 
disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014.  
 
4.1.4. -Justifica-se a não reserva de cotas nos termos estabelecidos no art. 48, inciso III, da 
Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, tendo em vista que o objeto envolve contratação de 
serviços e o referido dispositivo impõe o tratamento diferenciado apenas quanto à aquisição 
de bens de natureza divisível.  
 
4.2. DOS CONSÓRCIOS:  
 
4.2.1. Não será permitida a participação de consórcios, pois não se trata de objeto 
complexo e de grandes dimensões. E, dadas as características do mercado, as empresas 
podem, de forma isolada, participar da licitação, atender às condições e os requisitos de 
habilitação previstos neste Termo de Referência, e posteriormente executar o objeto.   
 
4.2.2. A vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará prejuízo à 
competitividade do certame, e facilitará a análise dos documentos de habilitação, que 
certamente são mais complexos em se tratando de empresas reunidas em consórcio.   
    
4.3. DAS COOPERATIVAS:  
 
4.3.1. Não será admitida a participação de COOPERATIVAS nesta licitação, pois trata-se 
contratação de prestação de serviços onde a logística necessária para atendimento das 
necessidades da Contratante envolve uma grande estrutura, tanto física quanto de redes de 
credenciados – especificamente em nível estadual, onde tal execução contratual não será 
compatível com mão de obra empregada através de cooperativas de trabalho.  

  
5. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

 
5.1. Não será admitido sublocar os veículos objeto deste termo de referência. Do ponto de vista 
da necessidade operacional que ora se apresenta, devidamente exposta no Estudo Técnico 
Preliminar onde a subcontratação não se mostra interessante, pois irá gerar atrasos na execução 
de serviços e outras dificuldades, como tratativas com diferentes fornecedores, o que se mostra 
deverás oneroso pois os custos operacionais relacionados às questões de manutenções, revisões, 
seguros e outros já está embutido no valor da mensal.  
  
6. DA APRESENTAÇÃO DECATÁLOGO:  
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6.1. A Licitante deverá apresentar, juntamente com a Proposta Comercial, catálogos, folders ou 
prospectos e/ou folhetos, em português, relativos aos itens ofertados com descrição detalhada do 
modelo, marca, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a 
avaliação ou ficha técnica dos veículos, contendo as especificações constantes no Termo de 
Referência, para o item a serem licitados.  

 
7. DA ENTREGA DO OBJETO:  

 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da requisição 
formal da CONTRATANTE, em remessa parcelada.  

 
7.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com o CRLV impresso, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta.  
 
7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 
7.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.  
 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  

 
7.8. LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS:  

 
7.8.1. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço:   
 
7.8.2. Coordenadoria de Logística e Patrimônio do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de 
Mato Grosso, localizada na Alameda Júlio Muller, Nº 1450, bairro Alameda, Várzea Grande 
– MT, CEP 78115-200, Telefones (065) 999291103/ 3685-4908.  
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7.8.3. Os veículos deverão ser entregues de segunda a sextas-feiras, tendo, por regra, o 
horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 18h00min.  

  
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
8.1. São obrigações do Contratante:  
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

 

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
  
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 
8.11.1. O prazo disposto no item anterior ficará suspenso sempre que for requerida 
alguma manifestação da Contratada no processo de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. Assinar o contrato ou instrumento equivalente em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento) ou ofício; 
 
9.2. Designar um preposto da CONTRATADA que seja responsável pelo relacionamento 
estratégico com a CONTRATANTE, quando da assinatura do contrato, com autonomia para tomar 
decisões que impactem no bom andamento do serviço. 

 
9.3. A Contratada manterá um preposto, durante todo o período de vigência do Contrato, com 
fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante 
declaração específica, na qual constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, 
números de identidade e do CPF, endereço, telefones comercial e de celular, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional entre outros; 

 
9.3.1. O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos 
serviços prestados; 
 
9.3.2. A Contratada deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender 
prontamente a quaisquer solicitações do Contratante, da Fiscalização do Contrato ou de 
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações 
destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde que de acordo com 
a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados. 
 
9.3.3. São atribuições do Preposto, dentre outras: 

 
9.3.3.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços 
contratados; 
 
9.3.3.2. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e 
orientações emanadas da Fiscalização e das autoridades do Contratante; 

 
9.3.3.3. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela 
Fiscalização e/ou pelas autoridades do Contratante, inerentes à execução e às 
obrigações contratuais, em tempo hábil; 

 
9.3.3.4. Reportar-se à Fiscalização do Contratante para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito da execução dos serviços e das demais obrigações contratuais; 

 
9.3.3.5. Relatar à Fiscalização, pronta e imediatamente, por escrito, toda e 
qualquer irregularidade observada; 
 
9.3.3.6. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, 
quaisquer outras que julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação 
dos serviços contratados; 

 
9.3.3.7. Encaminhar à Fiscalização do Contratante todas as Notas 
Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como toda a documentação 
complementar exigida; 

 
9.3.3.8. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas, 
ou de qualquer outra documentação encaminhada, sempre que solicitado; 
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9.3.3.9. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e 
das instalações do Contratante, além da segurança dos empregados colocados à 
disposição do Contratante; 

 
9.3.3.10. Garantir que os empregados se reportem sempre à Contratada, 
primeiramente, e não à Fiscalização e/ou aos servidores do Contratante, na 
hipótese de ocorrência de problemas relacionados à execução contratual; 

 
9.3.3.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo ao contrato, 
respondendo perante o Contratante por todos os atos e fatos gerados ou 
provocados por eles. 

 
9.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação que deu origem ao contrato.  
9.5. Cumprir todas as exigências descritas neste instrumento e realizar todos os serviços 
relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações ora estipuladas. 
 
9.6. Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes, 
equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, trabalhistas, previdenciárias, 
salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e contribuições de qualquer natureza ou 
espécie, necessários à perfeita execução do objeto. 

 
9.7. Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião da 
contratação, divulgando apenas e tão somente informações acerca da prestação dos serviços 
objeto deste Termo de Referência que envolvam o nome da CONTRATANTE mediante sua prévia 
e expressa autorização. 

 
9.8. Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do presente termo em caráter de 
estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou 
permitir o acesso, seja por ação ou omissão, a qualquer terceiro. Manter por si, por seus prepostos 
e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos. 

 
9.9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a CONTRATADA, mediante prévia solicitação por escrito. 

 
9.10. Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais e municipais pertinentes, além 
de toda legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus funcionários, e quando for o 
caso, com relação a funcionários de terceiros contratados e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações contratuais a que houver dado causa. 

 
9.11. A assinatura do contrato não implicará à CONTRATANTE vínculo ou obrigação 
trabalhista, direta ou indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a CONTRATADA a manter 
a CONTRATANTE a salvo de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias referentes ao pessoal alocado para o cumprimento do presente objeto. 

 
9.12. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a 
execução dos serviços prestados. 

 
9.13. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

 
9.14. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 
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9.15. Responder civil ou criminalmente, por eventuais danos ou delitos causados por seus 
empregados, prepostos e/ou contratados à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo indenizar 
todos os prejuízos ocasionados. 

 
9.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados e prepostos, quando nas dependências da CONTRATANTE, ou em qualquer outro 
local onde estejam prestando os serviços, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a 
legislação em vigor. 

 
9.17. Manter comunicação frequente com a CONTRATANTE, oferecendo informações 
acerca do andamento dos serviços e da evolução dos processos e permitindo, assim, eventuais 
adequações e ajustes que se façam necessários. 

 

9.18. Informar à CONTRATANTE todos os acontecimentos inerentes às atividades objeto 
deste instrumento. 

 
9.19. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou 
paralisações na execução dos serviços. 

 
9.20. Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condição dos serviços de sua responsabilidade, 
ou por erro seu na execução dos serviços, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia contratual ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

 
9.21. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, 
tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza, será imputada ou se comunicará à 
CONTRATANTE. 

 
9.22. A CONTRATADA disponibilizará todas as condições necessárias para permitir a 
CONTRATANTE auditar e avaliar os serviços relacionados nesse instrumento. 

 
9.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução dos serviços. 

 
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

 
9.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação. 

 
9.26. Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis. 

 
9.27. Manter os veículos segurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro Total, 
responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura compreensiva para 
roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, e quaisquer 
casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de vigência contratual. 
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9.28. Em caso de sinistro, a CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA sobre o fato, 
e assim que possível encaminhar a identificação do condutor, cópia do Boletim de Ocorrência e 
Laudo Pericial, para que a CONTRATADA providencie o conserto/e ou substituição do veículo 
conforme o caso. 

 
9.29. Quando os sinistros envolverem terceiros, o Boletim de Ocorrência deve conter 
declaração de todos os envolvidos. 

 
9.30. Caso sejam constatadas que as avarias/sinistros ocorreram por mau uso, negligência, 
imprudência, imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes de instalação de acessórios ou 
equipamentos pela CONTRATANTE indevidamente, será elaborado pela CONTRATADA relatório 
técnico, para fins de solicitação de ressarcimento do valor da franquia ou conserto, aplicando o 
que apresentar mais viável financeiramente, com direito a ação de regresso em desfavor do 
servidor. 

9.30.1. Em caso de fatos envolvendo os citados no item anterior, a Contratada 
deverá apresentar à CONTRATANTE: 
 
9.30.2. Três orçamentos de cotações de preços (que comprovem que os 
equipamentos e serviços constantes utilizados pela empresa correspondem aos valores 
praticados no mercado); 

 
9.30.3. Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram 
peças. 

 
9.31. O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser 
anexado aos contratos, derivados desta licitação, cópias das apólices que comprovam a 
contratação do serviço Seguro total, conforme a seguir: 
 

9.31.1. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo 
contratado de R$100.000,00 (cem mil) reais; 
   
9.31.2. Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e seus 
acessórios (central de mídia, alto-falantes, antenas, etc.); 

 
9.31.3. Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane 
mecânica, conserto de pneu furado, etc.); acidentes pessoais dos passageiros do veículo 
- APP, no mínimo de R$15.000,00 (quinze mil) reais por ocupante. 

 
9.31.4. Danos materiais a terceiros: R$40.000,00 

 
9.31.5. Danos corporais: R$40.000,00 

 
9.31.6. Morte (por pessoa): R$10.000,00 

 
9.31.7. Invalidez permanente (por pessoa) R$10.000,00 

 
9.32. Caso o veículo tenha perda total por ocasião de sinistro, substituir o veículo sem ônus 
para o CONTRATANTE, no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 
 
9.33. Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar a 
efetivação do seguro e de sua renovação periódica, mediante o envio de cópia atualizada da 
Apólice do Seguro. 
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9.34. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e 
socorro, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo. 

 
9.35. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da caracterização visual do veículo, 
em razão da colocação de películas, adesivos e logotipos de acordo com o Manual de Identidade 
Visual e Aplicação da Marca do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso. 

 
9.36. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade 
verificada na locação dos veículos.  
    
9.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre as locações. 

 

 
9.38. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente das locações, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 
respeitando suas normas de conduta. 
 
9.39. Apresentar a relação dos veículos, em até 02 (dois) dias úteis antes do previsto para 
o início da locação, onde deverá constar: Marca, modelo, cor, placa, ano de fabricação, KM 
(hodômetro), tipo de combustível, código renavam e chassi dos veículos. 

 
9.40. Manter junto ao Gestor do Contrato, um representante e/ou preposto para 
acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o número 
de veículos locados. 

 
9.41. Em havendo renovação dos contratos firmados A CONTRATADA deverá substituir os 
veículos que atingiram 24 (vinte e quatro) meses, zero km. 

 
9.42. Assinar Termo de Confidencialidade e Sigilo, conforme modelo definido no anexo A, 
com objetivo de prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de propriedade 
da Administração Pública Estadual, componentes do contrato reveladas à CONTRATADA em 
função da prestação dos serviços objeto deste termo, onde a mesma compromete-se a não 
reproduzir nem dar conhecimento a terceiros das informações restritas reveladas, sem a anuência 
de forma expressa do CONTRATANTE.; 

 
9.43. Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos 
obrigatórios (ex. validade carga/extintor de incêndio), estepes, bem como manter os itens 
indispensáveis ao bom funcionamento dos veículos em condições satisfatórias de funcionamento, 
como lanternas, faróis, pneus, sinais luminosos e sonoros, vidros, dentre outros. 

 
9.44. Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à 
disposição do CONTRATANTE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro. 

 
9.45. Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas 
à manutenção, imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), taxas, 
licenciamentos, seguro geral (DPVAT) e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os 
serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou 
financeira em quaisquer ocorrências. 

 
9.46. Emitir autorização devidamente assinada pelos responsáveis legais da empresa 
CONTRATADA, para instalação nos veículos locados de sistema informatizado que auxiliará na 
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gestão dos serviços de abastecimento de combustíveis por TRR (Transportador, Revendedor e 
Retalhista) e postos credenciados, com a utilização de cartão magnético ou micro processado, 
sendo tal exigência observada também para os veículos reservas. 

 
9.47. A CONTRATADA disponibilizará veículos reserva no percentual de no mínimo 10% (dez por 
cento) do total da frota de veículos locados de mesma especificação, como reserva, para atender 
qualquer eventualidade pertinente à prestação de serviços, com as mesmas características técnicas 
contidas neste instrumento, com documentação atualizada e regularizada junto ao Detran – MT em 
número suficiente para comportar eventuais substituições por indisponibilidade (incluídas as 
movimentações para manutenções e revisões) de modo a garantir a continuação do serviço 
respeitando, todavia o prazo de 48 (quarenta e oito) horas fixado para substituições nos municípios 
do interior do estado e 24 (vinte e quatro) horas para os municípios da região metropolitana de 
Cuiabá, contados a partir da comunicação escrita feita pela unidade demandante, confirmada pelo 
fiscal do contrato. Será válido como comunicação todo e qualquer instrumento considerado eficaz 
para tal finalidade, sobretudo os meios disponibilizados pela Contratada, como aplicativos, e-mail, 
telefone, ou outro. 
 

9.47.1. Quando a porcentagem a que se refere o item anterior não resultar a quantidade de 
01 (um) veículo, sendo igual ou superior a fração 0,7 deverá ser considerado para tal 
situação o quantitativo de 01 veículo. 
 
9.47.2. O quantitativo dos contratos originados da Ata de Registro de Preços com o mesmo 
órgão contratante deverá ser somado para o cálculo de fornecimento de veículos reservas. 

 
9.48. Caso a CONTRATADA não realize a manutenção/ou substituição dos veículos dentro 
dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, os valores referentes aos dias parados serão 
deduzidos, a título de desconto, do valor faturado mensalmente, sendo este calculado no valor 
mensal por veículo, dividido por 30 (trinta) e multiplicado pelo total de dias efetivamente parados, 
conforme formula: Desconto= Valor Mensal x Nº Dias Parados; 

 
9.49. A CONTRATADA deverá dispor-se a receber em horário de expediente o veículo 
locado, bem como dispor de unidade para suprir a anteriormente devolvidas quando solicitada 
pela Administração Pública, sem ônus adicional. 

 
9.50. É expressamente vedado à CONTRATADA, a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 03 (três) anos, ou de 
ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência do contrato. 

 
9.51. Encaminhar obrigatoriamente, mensalmente, por meio eletrônico, no formato Excel, 
TXT e/ou Access, relatório contendo todas as informações referentes aos serviços prestados à 
Secretaria de Segurança Pública ao Fiscal titular do Contrato, conforme definições estabelecidas 
pela mesma. 

 
9.52. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta 
descumprimento contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da 
Administração Pública. 

 
9.53. A empresa deverá observar o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive 
no tocante à incidência das alíquotas de ISSQN, PIS e COFINS sobre seu faturamento (Acórdão TCU 
- Plenário nº 2.647/2009). 

 
9.54. A Contratada, em nenhuma hipótese, poderá subcontratar serviços de locação de 
veículos. 
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9.55. Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com a necessidade do 
Contratante. 

 
9.56. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização pelo Contratante, no tocante ao 
fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital. 

 
9.57. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução 
do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 
9.58. Comunicar imediatamente o Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

 
9.59. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução do serviço a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pelo Contratante; 

 
9.60. A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto do Contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  
9.61. Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes. 
 
9.62. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 
9.63. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o Órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá. 

 
9.64. Deverá observar, no que couber, a práticas de sustentabilidade ambiental, conforme 
requisitos constantes na instrução normativa SLTI/MPOG n° 01, de janeiro de 2010. 

 
9.65. No momento da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar que 
mantém programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 
11.123/20 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no 
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 
diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
praticados contra a Administração Pública. 
 

9.65.1. Caso a Contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei 
nº 11.123/20 faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido 
programa, a contar da data da celebração do Contrato. 
 
9.65.2. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será aplicada multa 
de 0,02% (dois centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato a 
contar do término do prazo de 180 dias conforme art. 6º da citada lei. 

 
9.65.3. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas 
moratórias será limitado a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
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9.65.4. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da 
multa, sendo devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo. 

 
9.65.5. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento 
das multas aplicadas. 
 
9.65.6. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas 
resultantes correrão à conta da empresa Contratada, não cabendo ao Órgão Contratante 
o seu ressarcimento.  

    
9.66. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

9.66.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
9.66.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.66.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
9.66.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.66.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

 
9.66.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.66.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

 
9.66.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

 
9.66.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.66.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.66.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.66.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

    
9.66.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

 
9.66.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.66.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
  
9.66.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

 
9.66.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 
9.66.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.66.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

 
10. DAS DESCRIÇOES DETALHADAS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: 
 
10.1. Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas 
no anexo onde constam as descrições detalhada do veículo, em perfeitas condições de utilização, 
conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo todas as exigências 
estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN e Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso – DETRAN 
– MT. 
 
10.2. Os veículos, obrigatoriamente deverão ser ZERO KM e nas cores especificadas no 
anexo com as descrições detalhadas, todos com película automotiva (insulfilm) nos vidros onde a 
legislação permita (TODOS) com transparência mínima prevista em lei, e ainda corresponder às 
especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
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10.3. A contratada deverá disponibilizar para os veículos da Licitação (Unidades de Resgate 
Tipo – C) ADESIVAGEM de acordo com o Manual de Identidade Visual e Aplicação da Marca do 
Corpo de Bombeiros Militar, o qual será repassado pela Coordenadoria de Logística e Patrimônio 
do CBMMT, sendo de responsabilidade da mesma, encaminhar à Contratada os layouts no prazo 
de 05 (Cinco) dias úteis contados a partir da requisição do fiscal do contrato. 

 

10.4. Todos os veículos obrigatoriamente deverão ser emplacados e licenciados pelo 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso – DETRAN. 

 
10.5. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 

 
10.6. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível 
abastecido em sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela 
CONTRATADA. 

 
10.7. Os veículos deverão ser disponibilizados em Cuiabá ou Várzea Grande, conforme 
solicitado pelo Fiscal do Contrato. 

 
10.8. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida 
pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e 
devolução. 
 
10.9. Os veículos que não estiverem em perfeitas condições de utilização deverão ser 
substituídos, imediatamente pela CONTRATADA. 

 
10.10. Em caso de prorrogação contratual em seus sucessivos períodos, conforme previsto 
na Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá substituir os veículos que atingiram 24 (vinte e 
quatro) meses de uso por veículos ZERO KM, sem prejuízo das especificações descritas neste 
Termo de Referência. 

 
10.11. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do 
fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que 
ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

 
10.12. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo 
fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, óleo do diferencial, fluido de 
freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, lonas de freio correias do alternador e de 
distribuição, filtros de: óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiro e traseiro, reapertos, 
retoques e reparos – inclusive elétricos indispensáveis no salão de atendimento, e outros 
necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

 
10.13. Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a 
lavagem completa do veículo. 

 
10.14. As Manutenções dos veículos locados deverão ser efetuadas no prazo máximo de 24 
(vinte quatro) horas para manutenções preventivas e 48 (quarenta e oito) horas para demais não 
citadas no item 10.12., devendo ser justificado tecnicamente qualquer extrapolação do prazo 
acima estipulado. 

 
10.15. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, bolhas, rasgos ou 
quaisquer outros defeitos que inviabilizem o seu uso, que tragam riscos de acidentes ou quando a 
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profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima a 1,6 MM, sendo que a 
identificação deste item é feita pela T.W.I. (TreadWearIndicators - Indicador de Desgaste da 
Superfície de Rolamento). 

 
10.16. A CONTRATADA deverá realizar reparos nos pneus (furos e válvulas).  
 
10.17. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada 10.000 (dez mil) km, 
bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do 
alinhamento da direção. 

 
10.18. As manutenções preventivas, corretivas, e eventuais trocas de pneus, deverão ser 
realizadas no município que o CONTRATANTE estiver utilizando o veículo, ou em qualquer outro 
município próximo, caso o município em que a viatura estiver em uso não possuir oficinas 
mecânicas ou concessionárias para realização dos serviços, sendo este dentro do território do 
Estado de Mato Grosso. 

 
10.19. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os 
veículos que estiverem indisponíveis por veículos reserva, sejam em razão de sinistros, má 
conservação ou más condições de segurança, estando passível de glosa em nota fiscal em caso de 
não cumprimento desse prazo. 

 
10.20. As substituições deverão ocorrer por regra nas dependências do CONTRATANTE, 
sendo elas na cidade de Cuiabá ou Várzea Grande, podendo, em situações excepcionais, mediante 
autorização expressa do fiscal do contrato, ocorrer nas dependências da CONTRATADA ou ainda 
nas cidades do interior do estado onde estiverem sendo utilizadas. 

 
10.21. Não havendo substituição do veículo por qualquer motivo, no prazo previsto, fica 
resguardado ao CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios, neste caso, a locação será 
considerada como não realizada, portanto, não caberá faturamento, e a CONTRATADA estará 
sujeita às penalidades previstas no contrato, bem como estando passível de glosa em nota fiscal 
em caso de não cumprimento desse prazo; 

 
10.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de guincho para os veículos, quando 
estes estiverem impossibilitados de locomoção, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) 
dias por semana, inclusive quando tal impossibilidade de locomoção decorrer de sinistros, como 
acidentes ou ainda em caso de mau funcionamento do veículo, devendo o telefone para 
acionamento de tal serviço constar em adesivo afixado no parabrisa do veículo em local visível. 

 
10.23. A CONTRATADA deverá possuir agência própria de atendimento com base instalada 
na região metropolitana de Cuiabá, com funcionamento de segunda à sábado, no horário 
comercial, assim como uma central de atendimento com discagem para assistência de 24(vinte e 
quatro) horas, devendo ainda informar nome, endereço da agência de atendimento, no prazo 
máximo de30 dias da assinatura do contrato. 

 
10.24. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente os acessórios instalados nos 
veículos que apresentarem defeitos, devidamente constatado pelos serviços de manutenção, 
quando não houver possibilidade de reparo. Caso os acessórios não sejam substituídos de maneira 
imediata serão descontados do valor mensal por veículo locado, o valor dos dias em que forem 
registradas a falta do acessório. 

 
10.25. A CONTRATADA deverá revitalizar o grafismo dos veículos a cada 12 (doze) meses de 
uso. 

  
10.26. A contratada deverá entregar os veículos com jogo de tapetes novos. 
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10.27. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de veículos considerados 
inadequados pelo Gestor. 

   
10.28. Não serão passíveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenção por 
desgaste que decorram da utilização continuada do bem e do decurso de tempo, como por 
exemplo: desgaste de freios e embreagem, substituição de velas, filtros e lubrificantes, sistema de 
suspensão, sendo eles: amortecedores, molas, caixa de direção, balanceamento e alinhamento, 
componentes elétricos e aranhões na pintura, peças soltas por má fixação no salão de 
atendimento, bancos do salão de atendimento gastos, ou manchados, ou qualquer outra alteração 
não descrita aqui mas que se caracterize como desgaste pelo uso. 

 
10.29. A licitante deverá apresentar também junto a primeira contratação um protótipo das 
Unidades de Resgates licitadas, a título de análise do fiscal titular e/ou substituto já designado 
neste Termo de Referência, para que assim os demais veículos sejam entregues de acordo com 
especificação de acordo com a análise já pré realizada.  
  
11. DO MONITORAMENTO DOS VEICULOS:  
  
11.1. Visando à necessidade de proporcionar segurança através do monitoramento on-
line, aos motoristas e passageiros que utilizam os veículos e ainda reduzir os custos de utilização 
dos veículos através de levantamentos imediatos proporcionados pelo sistema de B.I., integrado 
ao sistema de monitoramento, verificando também o cumprimento das normas de utilização dos 
veículos determinadas pela CONTRATANTE, se faz imprescindível que todos os veículos quando 
disponibilizados pela CONTRATADA, estejam equipados com Serviço de monitoramento por 
GPS/GSM/GPRS e gestão por Sistema de B.I. (BUSINESS INTELIGENCE). 
 
11.2. O fornecimento/instalação e manutenção do referido sistema é de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
11.3. CONTRATADA deverá dispor de treinamento dos fiscais titular e substituto do(s) 
contrato(s), que irão operar o sistema, bem como para servidor indicado pela Superintendência 
de Transporte da Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso; 

 
11.4. Todo o serviço de monitoramento deverá ser disponibilizado através de mapas 
digitais e o acesso ao sistema deverá ser protegido por senhas com níveis de serviços. 

 
11.5. O monitoramento será realizado 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por 
semana. 

 
11.6. Os equipamentos de rastreamento a serem utilizados na prestação dos serviços, 
deverão estar com a certificação da ANATEL válida. 

 
11.7. A Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso, através de acesso fornecido ao 
fiscal titular ou substituto, terá acesso ao monitoramento de todos os veículos disponibilizados 
através deste contrato, sendo que a mesma deverá disponibilizar condições, espaço e 
equipamentos de TI (tecnologia da informação), para a instalação do sistema. 

 
11.8. O equipamento deverá apresentar as seguintes características mínimas:  

a) Tecnologia de Comunicação GSM/GPRS  
b) Tecnologia de Localização GPS  
c) Antena GSM e GPS Interna  
d) Tensão de Alimentação 9V a 32V  
e) Temperatura de Operação -20ºC até +80ºC  
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f) Mínimo de três Entradas Digitais (sensor de ignição, sensor de porta e botão de 
pânico);   
g) Mínimo de duas Saídas Digitais (atuador de bloqueio e atuador de sirene);  
h) Transmissão GPRS com garantia de segurança dos dados;  
i) Sensor de velocidade e hodômetro;  
j) Bateria backup interna;  
k) Armazenamento em memória local mínima de 2.000 posições ou superior, 
possibilitando a reconstituição dos trajetos percorridos, inclusive nos locais onde houver 
perda do sinal do celular;   
l) Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a 
ser contratada deverá disponibilizar via web (internet) um software de Monitoramento que 
atenda a todos os requisitos técnicos descritos abaixo e aos demais requisitos deste Termo 
de Referência: 
 

I. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa;  
II. Cadastramento por grupos de veículos;  
III. Servidor de mapas com comprovação através de contrato com provedor deste tipo 
de serviço;  
IV. Mapa digital de todo o território nacional, principalmente do Estado de Mato Grosso 
e da região metropolitana de Cuiabá, com arruamento, sentido de trânsito, rodovias e a 
informação de tráfego de veículos, on-line.  
V. Posição (localização em mapa digital) em tempo real dos veículos;  
VI. Situação da ignição dos veículos (ligada / desligada);  
VII. Informação em tempo real da violação de pontos ou rota estabelecida para análise 
de atraso / adiantamento /descumprimento;  
VIII. Deve ser permitida a construção de áreas geograficamente delimitadas no 
mapa digital (conhecidas como geocercas ou alvos) para alarmes de entrada e saída;  
IX. Definição de perfis de usuários para controle de acesso ao sistema;  
X. Deve ser permitida a criação de pontos de referência personalizados no mapa digital;  
    
XI. O mapa deve apresentar setas de direcionamento do sentido para onde o veículo 
está se deslocando;  
XII. O sistema deve listar quais são os veículos próximos a um endereço determinado;  
XIII. Distância percorrida por faixa de horário por veículo;  
XIV. Utilização dentro e fora do expediente por veículo;  
XV. Ociosidade do veículo;  
XVI. Horários de utilização do veículo dentro e fora do expediente; 
 

11.9. O Sistema de B.I. (Business Intelligence), deverá ser totalmente web, permitindo o 
acesso da CONTRATANTE a todas as informações necessárias à gestão dos veículos locados. 
 
11.10. A CONTRATADA deverá em situações de substituições de veículos, por terem atingido 
tempo e/ou quilometragem, e/ou nos casos de devolução por término da vigência contratual 
entregar ao CONTRATANTE, backup contendo todas as informações do monitoramento, no 
período em que o veículo foi utilizado pela Administração Pública.  
  
12. DAS PENALIDADES DE TRANSITO 
 
12.1. Em conformidade ao Decreto Estadual nº. 2.067 de 11.08.2009, a Secretaria de 
Segurança Pública, deverá proceder ao que condizem as penalidades da seguinte forma: 
 

12.1.1. A CONTRATADA deverá encaminhar a infração e a penalidade de trânsito ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos após a data de recebimento, 
juntamente com cópia do AR (aviso de recebimento) sob pena de responsabilizar-se 
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solidariamente caso o condutor seja cerceado de seu direito de defesa. (Resolução 
CONTRAN n° 404 de 12 de 2012). 
 
12.1.2. Nos casos em que o CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo 
supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das 
importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, 
decorrentes das infrações; 

 
12.1.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo pagamento das infrações de 
transito ocorridas durante a vigência do contrato, que tenham se originado de ações de 
seus servidores; 

 
12.1.4. Quando do recebimento da notificação de infração, a CONTRATANTE deverá 
identificar de imediato o condutor, ou, informar o porquê de sua não identificação, caso 
a infração seja de responsabilidade do Estado. 
 
12.1.5. Se o condutor julgar necessário poderá entrar com recurso de multa de 
trânsito junto ao órgão competente, sendo de sua inteira responsabilidade a elaboração 
e defesa do recurso. 
 
12.1.6. Os recursos de multas de trânsito deverão ser acompanhados pelo setor 
responsável pela utilização dos veículos, que deverá informar ao setor a que o servidor 
esteja lotado sobre o resultado do julgamento. 
 
12.1.7. Os valores apurados em decorrência de multas e avarias serão debitados em 
folha de pagamento, respeitadas as condições previstas na legislação vigente, desde que 
previamente autorizados pelo servidor ou após julgamento do competente processo 
administrativo. 

 
12.1.8. Poderão os condutores dos veículos, sofrer medidas administrativas e 
disciplinares, de acordo com a gravidade da multa, de seus atos na condução do veículo 
oficial e do veículo auxiliar e suas sucessivas reincidências, onde serão consideradas as 
condições operacionais e circunstanciais que resultaram na incorreta condução do 
veículo. 

 
12.1.9. Se a infração for de responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
deverá informar o porquê o Estado não assumiu a responsabilidade pela multa, bem 
como devolver a notificação à CONTRATADA. 

 
12.1.10. 12.1.10.A CONTRATANTE deverá providenciar o ressarcimento a 
CONTRATADA dos valores pagos pelas infrações de trânsito de sua responsabilidade 
exclusiva, ou do servidor condutor, aplicadas no período correspondente à execução do 
contrato, não se admitindo a postergação do pagamento das mesmas, podendo o gestor 
do Órgão ser responsabilizado pela demora em instaurar os procedimentos apuratórios 
que deverão ser sumários, obedecendo aos prazos processuais. 

  
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
13.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada em até 30 
(trinta) dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 
correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do 
contratante. 
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13.2. O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) ao mês, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva 
realização. 

 
13.3. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos produtos, mediante a 
emissão da respectiva nota fiscal que deverá estar devidamente atestada pela Gerência 
responsável e/ou pela fiscalização do contrato nomeada pela autoridade competente e 
acompanhada dos certificados de Regularidade Fiscal perante o Estado de Mato Grosso, 
obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário vigente. 

 
13.4. Nos contratos com valor superior ao valor de alçada para autorização do CONDES, o 
pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
XVII. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de 
Estado de Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, 
abrangendo inclusive débitos inscritos em dívida ativa;  
XVIII. Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela 
Procuradoria-Geral do Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato 
Grosso;  
XIX. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, em plena validade e relativa à contratada;   
XX.     
XXI. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS;   
XXII. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
XXIII. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 
credor.  

13.5. A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número do contrato, 
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária. 
 
13.6. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pela 
contratada não serão efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das 
respectivas obrigações. 

 
13.7. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da 
contratada. 

 
13.8. As notas a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das multas 
previstas neste contrato. 

 
13.9. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, o fornecedor será 
notificado, sendo devolvidas as notas fiscais/faturas paras necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

 
13.10. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em banco, bem como os que foram negociados com terceiros por intermédio da 
operação de factoring. 

 
13.11. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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13.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, 
serão de responsabilidade da contratada. 

 
13.13. Não haverá pagamento antecipado. 

 
13.14. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela contratada, não 
serão geradores de direito à correção de preços. 

 
13.15. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

 
13.15.1. Em caso de atraso de substituição ou entrega dos veículos 
 
13.15.2. Não produziu os resultados acordados; 

 
13.16. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
 
13.17. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato 
em questão. 

 
13.18. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, 
Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por nota fiscal eletrônica, conforme Protocolo 
ICMS42/2009, recepcionado pelo artigo 355, §6º do RICMS. Informações através do site 
www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

  
13.19. Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força 
maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será 
suspenso até a interrupção destes fatos.  
  
14. DO REAJUSTE: 

 
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta no certame licitatório. 
 
14.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE. 

 
14.3. O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da 
data do protocolo do pedido de reajuste. 

 
14.4. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do 
anterior, incidindo sobre o valor atualizado do contrato. 

 
14.5. Nos reajustes subsequentes o termo inicial do período de correção monetária ou 
reajuste será a data a que o reajuste anterior tiver se referido. 

 
14.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
14.7. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem 
prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
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14.8. Excepcionalmente, na ausência dos índices específicos ou setoriais, adotar-se-á o 
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 
retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

 
14.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
14.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato, fundamentado na ocorrência de caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

 
14.10.1. A contratada deverá comprovar documentalmente o aumento dos preços – 
sempre posterior à data limite para apresentação da proposta. 
 
14.10.2. O Contratante terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentar a 
resposta quanto ao pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  
 
14.10.3. O prazo disposto no item anterior ficará suspenso sempre que for requerida 
alguma manifestação da Contratada no processo de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
14.10.4. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será formalizado 
por meio de Termo Aditivo. 

 
15. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS BENS: 

 
15.1. Não se aplica. 
 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 
16.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 
combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 em valor correspondente a 3% (três 
por cento) do valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidade: 
 

XXIV. - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
XXV. - seguro-garantia; 

 
XXVI. - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 
16.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 
a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
16.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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16.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 16.6 deste contrato. 

 
16.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 
16.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 
16.6.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

16.6.2. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 
16.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    
 
16.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
16.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 13.13, observada a legislação que rege a matéria. 
 
16.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica no Banco do Brasil, com correção monetária. 

 
16.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

 
16.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
16.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

 
16.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
16.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

 
16.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

16.14. 2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
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caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 
11 de abril de 2022. 
 
16.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 

 
16.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 
16.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
    
17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
17.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 2 (dois) anos contados da 
assinatura deste termo, adstrito a existência de créditos orçamentários e desde que atendidos os 
requisitos descritos nos incisos I a III, caput do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2. Os contratos poderão ser prorrogados sucessivamente, até o limite de 10 anos, 
cabendo à unidade demandante/gestora atestar a conformidade do Relatório de Pesquisa de 
Preços com as regras do Decreto nº 1.525/2022, comprovando que os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com a contratada ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes nesse caso.  
  
18. DA FISCALIZAÇÃO: 

 
18.1. Nos termos do art. 17 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, serão designados 
representantes para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
18.2. A gestão e fiscalização do contrato se dará nos moldes do disposto nos artigos 14 e 
15 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 
18.3. A gestão e fiscalização será exercida pelos servidores abaixo relacionados: 

 
GESTOR: SANDRO ROGÉRIO ARRUDA – TEN CEL BM; Diretor Adjunto de Administração 
Institucional; Matrícula: 52074; CPF: 474.327.561-04; e-mail: sandro@cbm.mt.gov.br; 
Telefone: 65 99665-1004;  
 
FISCAL TITULAR: ANDERSON NEVES SOUZA; 2ºSgt BM /Auxiliar da Seção de Manutenção; 
Matrícula: 117128; CPF: 666.918.931-15. E-mail: andersonnevessouza@gmail.com; 
Telefone: 65 99927-2778;  
 
FISCAL SUBSTITUTO: ALESSANDRO DA COSTA ARRUDA; Soldado BM/ Auxiliar da Seção de 
Manutenção; Matrícula:230070; CPF:024.452.761-01. E-mail: smnt@cbm.mt.gov.br; 
Telefone: 65 99220-7811;  

  
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
IV. Multa: 

 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso da entrega do objeto, 
limitado a 10% (dez por cento) do valor global do contrato: 
 
2. De 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial ou total do contrato:  

 
a) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 2(dois) anos.  
 
b) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

 

3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
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19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

19.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
19.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

   
19.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
19.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

 
19.4.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

 
c) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
d) as peculiaridades do caso concreto; 

 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
f) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
g) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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19.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
e no Sistema instituído no Poder Executivo Estadual. 

 
19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e art. 
369 e 397 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
20. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:   
    
20.1. Declaro estar ciente de todas as implicações administrativas, cíveis e criminais pelas 
informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma 
solidária a responsabilidade. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 
21.1. Antes de iniciar a produção dos veículos locados pelo Estado de Mato Grosso, a 
CONTRATADA deverá apresentar um protótipo do veículo, com as transformações prevista neste 
Contrato e possíveis alterações.  
  
  

Elaborado por: Validação e Aprovação do Responsável pela 
Unidade Solicitante  

DOUGLAS HENRIQUE MOITINHODA CRUZ  
258544  
3º SGT BM – AUXILIAR DA SEÇÃO DE 
AQUISIÇÕES,  
CONTRATOS E CONVÊNIOS  

LEILSONMEIRA VIEIRA  
90980  
MAJOR BM – CHEFE DA SEÇÃO DE 
AQUISIÇÕES,  
CONTRATOS E CONVÊNIOS  
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ANEXO A - TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

O(A) Sr(a). _[Nome completo do Empregado]_, já devidamente qualificado no contrato de trabalho 
firmado com a Empresa ______________________, CNPJ:________________________, para exercer 
atividades objeto do Contrato n.º ____/______, doravante denominado simplesmente Empregado se 
compromete, por intermédio do presente Termo de Confidencialidade, a não divulgar sem autorização 
quaisquer informações de propriedade do CONTRATANTE, em conformidade com as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
Cláusula primeira – O Empregado reconhece que em razão da sua prestação de serviços para o 
CONTRATANTE na condição de Empregado terceirizado, consoante contrato de trabalho firmado com 
a Empresa _________________, estabelece contato com informações sensíveis do Órgão. Estas 
informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas 
a terceiros.  
 
Cláusula segunda – Para efeito do presente Termo de Confidencialidade, as informações a serem 
tratadas confidencialmente são todas aquelas acessadas pelo Empregado ao manusear qualquer base 
de dados e processos físicos, bem como aquelas obtidas por meio eletrônico através de acesso a 
sistemas internos, ou outras, cuja divulgação não tenha sido expressamente autorizada pela chefia da 
área onde o empregado encontra-se alocado, tais como:  

I - Listagens e documentações em geral;  
II - Informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil e jurídica, 
especialmente aquelas vinculadas às licitações, contratos, acordos de leniência, processos 
administrativos em geral, entre outras;  
III - Documentos e informações a que o Empregado tenha acesso no exercício da função 
vinculada ao contrato de trabalho referenciado no parágrafo primeiro.  

 
Cláusula terceira – O Empregado reconhece que as referências dos incisos I a III da cláusula segunda 
deste termo, são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade que já 
existam ou venham a ser como tal definidas no futuro, devem ser mantidas em sigilo.  
 
Cláusula quarta – O Empregado recolherá, ao término do contrato de trabalho, para imediata 
devolução ao CONTRATANTE, todo e qualquer material que esteja em sua propriedade, envolvendo 
matéria cujo acesso seja de caráter restrito ou sigiloso no Órgão, inclusive registro de documentos de 
qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, assumindo 
o compromisso de não utilizar qualquer informação por ele produzida ou à qual teve acesso durante o 
exercício das funções que lhe incumbiam.  
 
Cláusula quinta – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do 
vínculo contratual entre o Empregado e a Empresa Contratada e abrangem as informações 
preexistentes, presentes e futuras.  
    
Cláusula sexta – O Empregado obriga-se a informar imediatamente à Contratada e a fiscalização do 
Contratante qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação, 
omissão, independentemente da existência de dolo.  
 
Declaro ainda estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas do presente termo 
resultará em demissão por justa causa, nos termos do que define o art. 482, alíneas “a” e “g” da CLT, 
bem como na responsabilização no âmbito civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem 
envolvidos no descumprimento ou violação.  

Cuiabá-MT, ____, de __________________ de 2023. 
 

________________________________                        ______________________________________  
Empregado                                                                        Representante Legal da Empresa 
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ANEXO B - DESCRIÇÃO TÉCNICA UNIDADE DE RESGATE – TIPO C 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO 

  
1. DESCRIÇÃO BÁSICA:  
  
1.1. LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO FURGÃO, ZERO QUILOMETRO, VIATURA ADAPTADA 
PARA UNIDADE AUTORESGATE ''TIPO C'' (AMBULÂNCIA) DE ACORDO COM PORTARIA N.º 2048, DE 
05/11/2002, LONGO DE TETO ALTO, ORIGINAL DE FÁBRICA, ATENDER DELIBERAÇÃO N.º 64/2008 
CONTRAN, MODELO DO ANO DA ENTREGA OU DO ANO POSTERIOR, COM CARROCERIA 
MONOBLOCO CONSTRUÍDA EM AÇO OU MONTADO SOBRE CHASSI (ORIGINAL DE FÁBRICA), 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA ''TIPO C'' COM COMPARTIMENTAÇÃO LATERAL (LADO 
ESQUERDO) PARA MATERIAIS DE SALVAMENTO COM PORTA ABERTURA DO TIPO VERTICAL COM 
TRAVA CONFORME DESCRIÇÃO, PORTA LATERAL CORREDIÇA DIREITA E PORTAS TRASEIRAS COM 
ABERTURA DE NO MÍNIMO 90º E 180º OU 90º E 270º PARA ACESSO AO PORTA-MALAS. EQUIPADO 
COM SISTEMA AIRBAG, TANTO PARA MOTORISTA QUANTO PARA O PASSAGEIRO DA CABINE E 
CINTOS DE SEGURANÇA PARA OCUPANTES DA CABINE DE 03 PONTOS. FABRICAÇÃO NACIONAL 
OU MERCOSUL. MOTOR DIANTEIRO PREFERENCIALMENTE DE QUATRO CILINDROS, MOVIDO A 
ÓLEO DIESEL. TRAÇÃO TRASEIRA OU DIANTEIRA COM SISTEMA DE FREIOS ANTIBLOCANTE (ABS) E 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD). DEVIDAMENTE LICENCIADA E EMPLACADA NO 
DETRAN - MT DIREÇÃO HIDRÁULICA INTEGRAL OU ELÉTRICA. MÍNIMO DE 05 MARCHAS À FRENTE 
E 01 MARCHA À RÉ. AR CONDICIONADO NA CABINE E SALÃO DE ATENDIMENTO. A ALTURA 
MÁXIMA ENTRE O PISO DO ASSOALHO DO SALÃO E O SOLO DEVERÁ SER DE 720 mm. A ALTURA 
INTERNA DO VEÍCULO DEVERÁ SER ORIGINAL DE FÁBRICA, SEM QUE SEJA ALTERADA A PARTE 
CONSTRUTIVA DA AMBULÂNCIA. VOLUME, MÍNIMO, DO COMPARTIMENTO DE CARGA: 10 M3. 
COR VERMELHA. DISPOSITIVO LUMINOSO E SONORO. GRAFISMO CONFORME PADRÃO CBMMT. 
DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA. SEM MOTORISTA; MANUTENÇÃO A 
CARGO DA CONTRATADA. FABRICAÇÃO NACIONAL OU MERCOSUL.   
  
2. CHASSI   

-Comprimento total mínimo=5.000mm  
-Disância mínima entre eixos=3.000mm  
-Capacidade mínima de carga= 1.400kg  
-Comprimento mínimo do salão de atendimento=3.200mm  
    
-Altura interna mínima do salão e atendimento=1.800mm  
-Largura interna mínima do salão de atendimento=1.700mm  
-Largura externa máxima=2.200mm  
A altura máxima entre o pisodo assoalho do salão e o solo deverá ser de 720mm  
Volume, mínimo, do compartimento de carga: 10 m3.   
MONOBLOCO  
TETO ALTO 
 

3. MOTOR   
3.1. Motor, dianteiro preferencialmente de quatro cilindros, zero km, movido a óleo diesel com, 
no Mínimo, tanque com capacidade mínima de 70 (setenta) litros.  
 
4. FREIO E SUSPENSÃO   
4.1. Os freios devem ser do tipo hidráulico servo assistido, com sistema antiblocante (ABS) e 
distribuição eletrônica de frenagem (EBD) nas 04 rodas.  
4.2. Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora.   
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4.3. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, 
barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro.  
4.4. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor 
deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para 
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas.  
4.5. Não serão permitidas correções devido a desbalanceamento.   
4.6. Controle de estabilidade. 
 
5. SISTEMA DE DIREÇÃO   
5.1. A direção deverá ser hidráulica integral ou elétrica. 
 
6. RODAS E PNEUS:  
6.1. Os pneus deverão ser originais de fábrica, sem câmara, do tipo radial, compatível com o peso 
bruto total (PBT) do veículo. Todos os pneus fornecidos devem ser idênticos.  
6.2. As rodas deverão ser originais, em aço estampado ou liga leve aro 16 (dezesseis), conforme 
recomendadas pelo fabricante. Devem ser idênticas quanto ao tipo, tamanho e capacidade de 
carga para todas as rodas do veículo, incluindo a roda sobressalente. 
6.3. O pneu de reserva (estepe) não poderá ser acondicionado no compartimento de 
atendimento.  
 
7. TRANSMISSÃO   
7.1. Manual com no mínimo de 05 (cinco) marchas à frente, 01(uma) marcha à ré. 
 
8. TRAÇÃO   
8.1. Dianteira ou Traseira 
 
9. CABINE / CARROCERIA   
9.1. A cabine deverá ter tamanho suficiente para acomodar um motorista e um auxiliar, bem 
como ser original do fabricante do veículo, organizada e projetada com os equipamentos e 
acessórios especificados para dar mais segurança e facilitar as operações.  
9.2. A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço.   
9.3. Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina, é indispensável um 
reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do veículo.   
9.4. Altura interna mínima de 1.800 (um mil e oitocentos) mm no salão de atendimento 
(compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no 
total. Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros.  
9.5. Os espaços internos da viatura devem ser dimensionados visando posicionar, de forma 
acessível e prática a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento 
às vítimas.   
  
10. DISPOSITIVOS QUE, NO MÍNIMO, DEVERÃO SER INSTALADOS E FORNECIDOS:  
10.1. Protetores de sol duplos;  
10.2. Ventilação do compartimento, excetuando janelas;  
10.3. Marcador do nível de combustível;  
10.4. Luz indicativa de pressão de óleo;  
10.5. Medidor de temperatura do motor ou dispositivo que alerte sobre a temperatura do 
líquido de refrigeração do motor;  
10.6. Velocímetro com odômetro total e parcial (em Km);  
10.7. Cintos de segurança dianteiros inerciais de 03 (três) pontos, com as laterais reguláveis 
em altura.  
10.8. 02 (dois) espelhos retrovisores externos compatíveis com o compartimento traseiro, 
com espelho plano/convexo, articulados, dois braços, dupla visão com regulagem interna manual 
ou elétrica.  
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10.9. 02 (duas) tomadas de 12 (doze) Volts, padrão veicular na cabine; 
10.10. Conta-giros;  
10.11. Ar condicionado na cabine e salão de atendimento;  
10.12. Faróis de neblina;  
10.13. Tacógrafo original do veículo;  
10.14. Vidros elétricos dianteiros com mecanismo de acionamento robusto;  
10.15. Bancos revestidos em courvim automotivo de alta resistência;  
10.16. Airbagpara o motorista e passageiro do assento disposto na cabine;  
10.17. Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível;  
10.18. Trava elétrica das portas com comando a distância por radiofrequência;  
10.19. Protetor de cárter do motor e da caixa de câmbio;  
10.20. Banco do motorista com regulagem longitudinal de altura e de inclinação do encosto 
e do assento;  
10.21. 3ª (terceira) Luz de freio (break light);  
10.22. Barra de proteção lateral nas portas dianteiras;  
10.23. Bloqueio de ignição por transponder;  
10.24. Insulfilm nos vidros do motorista e passageiro da cabine dentro do permitido em 
legislação;  
10.25. Rádio AM/FM/USB  
 
11. PORTAS:  
11.1. Portas traseiras:  

11.1.1. Servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições 
com abertura de no mínimo 90º (noventa graus) e 180º (cento e oitenta graus) ou 90º noventa 
graus e 270º (duzentos e setenta graus), tendo como altura mínima 1.650 (um mil seiscentos e 
cinquenta) mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu 
fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível. As portas traseiras em 
chapa, com revestimento interno antirruído em poliuretano e revestimento de acabamento da 
porta em poliestireno, com fechos, tanto interno como externo, resistente e de aberturas de 
fácil acionamento. Essas portas deverão ter se necessário, reforço que garanta a qualidade sem 
que haja aumento de peso que comprometa as dobradiças, causando as dificuldades no 
fechamento da porta com o uso.  
11.1.2. O suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas deverá ter um reforço 
para evitar que se risque a lataria do veículo com o uso. 
11.1.3. Caso a guarnição da porta traseira seja agredida pela maca, deverá existir uma 
proteção em aço inoxidável para a borracha da porta traseira, protegendo-a quando da entrada 
da maca no interior do salão de atendimento de vítima, devendo ser articulada para ser 
levantada quando a porta for fechada.  
11.1.4. Deve possuir dispositivo de alívio de pressão interna do compartimento, quando do 
fechamento das portas, evitando a quebra dos vidros ou de outros dispositivos.  

11.2. Porta lateral:  
11.2.1. Porta do lado direito dará acesso ao interior do compartimento de atendimento de 
vítima. Porta lateral corrediça com altura mínima de 1500 (um mil e quinhentos) mm.  
11.2.2. Portas em chapa, com revestimento interno antirruído em poliuretano com fechos, 
tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.   
11.2.3. A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção onde está fixada 
a trava da porta, para evitar danos à lataria, devido ao uso contínuo.  
11.2.4. Na carroceria, o revestimento interno entre chapas (metálico-externa e laminado 
interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 04 (quatro) cm, com finalidade de 
isolamento termo acústica, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor.   

11.3. Porta (compartimento) do lado esquerdo destinado a materiais de salvamento:  
11.3.1. Deverá conter compartimento para acomodação de equipamentos de resgate que 
configure a Unidade de Resgate Tipo C – conforme Portaria n.º 2048, de 05 de novembro de 
2002 do Ministério da Saúde.  
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11.3.2. A compartimentação deve possuir revestimento interno em alumínio xadrez 
antiderrapante em liga H-14, sistema de chapeamento por colagem, com a utilização de 
fixação química através de fita 3M dupla face 4970 VHB.  
11.3.3. Deve ter dispositivo para esgotamento de líquidos (dreno), acendimento automático 
de iluminação interna por duas barras com lâmpadas tipo LEDs, nas laterais de forma a 
propiciar a iluminação suficiente e adequada a todos os nichos quando da abertura da porta 
(dispositivo de acende/apaga instalado na porta).  
11.3.4. A compartimentação deve inteiriça e DIVIDIDA INTERNAMENTE por 02 (dois) nichos 
com as medidas aproximadas de: Nicho superior: 62 (sessenta e dois) cm (altura) X 88 (oitenta 
e oito) cm (largura) X 50 (cinquenta) cm (profundidade) e Nicho Inferior: 92 (noventa e dois) 
cm (altura) X 88 (oitenta e oito) cm (largura) X 50 (cinquenta) cm (profundidade), resultando 
em compartimento para materiais de salvamento com volume aproximado de 0,677 Metros 
cúbicos, podendo sofrer variações de 3% (três por cento) para mais ou para menos.  
11.3.5. A porta do compartimento deverá possuir abertura do TIPO ROOL UP, sentido de 
abertura baixo para cima (vertical) com sistema de alça horizontal e trava quando aberta.  
11.3.6. O compartimento inferior se destina a guarda do equipamento desencarcerador 
(motor, ferramenta de corte, expansão e alargadora). O motor deverá ser assentado em 
suporte giratório de 90º com trava que facilite sua remoção do compartimento com as 
medidas compatíveis com os equipamentos que serão transportados.  
    
11.3.7. No compartimento superior deverá possuir uma caixa metálica (em alumínio xadrez), 
removível, medindo 26x30x25cm, para guarda das correntes do equipamento 
desencarcerador, bem como do suporte do alargador, serve também para guarda do farolete 
portátil.  
11.3.8. Compartimento superior deve ser divido em 2subcompartimentos, se destina a 
guarda da caixa de ferramentas (lado esquerdo) e os equipamentos de salvamento em altura.  

11.4. Divisão entre a cabine e compartimento de atendimento  
11.4.1. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio 
de vão livre.   
11.4.2. A divisão da cabine deverá permitir a passagem de um socorrista do compartimento 
de atendimento para a cabine e vice-versa, de forma confortável e ergonômica.  
11.4.3. A abertura deverá ter altura mínima de 1600 (um mil e seiscentos) mm por 500 
(cinquenta) mm de largura, bem como acabamento adequado e compatível com as cores 
internas, fechamento das bordas de forma estética e sem quinas vivas ou saliências que 
possam a vir a comprometer a segurança dos operadores. A transformação da cabine não 
deverá limitar o ajuste normal original do banco do motorista. 
 

12. ESTRIBOS: 
12.1. Deverá ser dotada de degrau ou estribo na porta lateral de acesso ao salão de 
atendimento que deve se prolongar do início da porta do passageiro até o final da porta corrediça 
e também no acesso das portas do compartimento traseiro.   
12.2. Deverá possuir estribos também na porta do motorista. 
 
13. SISTEMA ELÉTRICO 
13.1. Será original do veículo, com montagem de bateria adicional.  
13.2. A alimentação deverá ser feita por 02 (duas) baterias, sendo 01 (uma) chassi original 
(fabricante) e 01 (uma) independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda 
bateria deverá ter no mínimo 120 (cento e vinte) Ah, do tipo sem manutenção, 12 (doze) volts, 
instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma proteção (contenção) para evitar 
corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma.  
13.3. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos 
os itens especificados, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.  
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13.4. O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, original 
de fábrica, com capacidade mínima de 120 (cento e vinte) Ah, 14 (quatorze) volts (tensão nominal), 
para alimentar o sistema elétrico do conjunto. Deverá haver um sistema que bloqueie 
automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e 
as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. 
13.5. O compartimento de atendimento e os equipamentos elétricos secundários devem 
ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.  
13.6. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, disposta em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão 
identificados por códigos nos terminais ou nos postos de conexão.   
13.7. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos 
que podem resultar em atritos, apertos, protuberância e danos.   
13.8. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a 
fiação.   
13.9. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para 
utilização e seguir padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas 
substituições dos terminais da fiação.  
13.10. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou 
dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de 
rearmação), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção.  
13.11. Os diagramas e demais esquemas de fiação, incluindo códigos e listas de peças 
padrão, deverão ser fornecidos em separado em português.  
13.12. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de 
quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, 
dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a 
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e 
peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, 
deve ser a prova de corrosão e de intempéries, supressores ou protetores a fim de evitar radiação 
eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos.   
13.13. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis 
instalados na parte superior do armário e chave geral próximo do motorista.   
13.14. Inversor de corrente contínua 12 (doze) volts para alternada 110 (cento e dez) e/ou 
220 (duzentos e vinte) volts com potência mínima de 1000 (um mil) watts.   
13.15. O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada, deverá possuir uma 
régua integrada como mínimo de 04 (quatro) tomadas, sendo três tripolares (2P+T) de 110 volts 
(cento e dez) (AC) e uma para 12 volts (doze) (DC), além de interruptores com teclas do tipo 
iluminadas.   
13.16. As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo 
distância mínima de 31 (trinta e um) cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
13.17. Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do 
lado esquerdo do veículo próximo à porta do motorista. Deverá ser acompanhada por um fio de 
extensão de elevada resistência às intempéries e compatível como sistema de plugues, tendo no 
mínimo 20 (vinte) metros de comprimento. Essa tomada deverá ser protegida contra intempéries, 
estando em uso ou não. 
 
14. ILUMINAÇÃO   
14.1. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:   
Natural: mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 
pintados ou película branca, com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.   
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 06 (seis) luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de 10 (dez) cm, em base estampada em aço inoxidável, lâmpadas em LEDs de dupla 
intensidade, com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da 
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luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT.  
14.2. Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com 
lâmpadas dicroicas com potência mínima de 500 (quinhentos) watts.   
14.3. A iluminação externa deverá contar com 02 (dois) holofotes na parte traseira da 
carroceria e um na lateral esquerda (compartimento de material de salvamento) e uma na lateral 
direita (porta de embarque lateral), com foco direcional em 180º(cento e oitenta) graus. 
 
15. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA   
15.1. Conjunto de sinalização visual:  
15.1.1. Os veículos deverão ser entregues com o equipamento sinalizador acústico e visual em 
formato elíptico, arco, ou similar, composto por no mínimo três módulos sendo, dois laterais 
semielípticos ou similar e um central retangular, com bases incolores para total aproveitamento 
da capacidade luminosa dos LEDs: Padrão CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO: 
Tampa superior na Cor Vermelha (Rubi) que caracterizam o conjunto de sinalização de 
emergência.   
15.1.2. Os equipamentos deverão ser injetados em policarbonato resistente a impactos e 
descolorações com tratamento UV, com comprimento mínimo de 1100 (um mil e cem) mm e 
máximo de 1150 (um mil e cento e cinquenta) mm, largura mínima de 450 (Quatrocentos e 
Cinquenta) mm e máxima de 500 (quinhentos) mm, altura mínima de 90 (Noventa) mm e máxima 
de 100 (cem) mm. Composto por no mínimo 100 (cem) LEDs, de 03 (três) watts de potência, em 
atendimento as especificações mínimas: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, LEDs Vermelhos, 
montados em refletores do tipo concha com 06 (seis) e 03 (três) LEDs cada e distribuídos 
equitativamente por toda a barra sinalizadora, permitindo uma visualização de 360° (trezentos e 
sessenta graus) sem que haja pontos cegos de luminosidade. O Sinalizador deverá possuir faróis 
de beco, 01 (um) em cada lateral simétrica do sinalizador, com refletores do tipo concha com 3 
(três) LEDs cristal cada.    
15.2. Sirene eletrônica:   

15.2.1. Composta de um amplificador de 100 (cem) Watts de potência e unidade sonofletora 
única, com 06 (seis) tipos de sons, com drive instalado na parte interna do sinalizador com 
corneta única em formato de “U” ou similar, gerando pressão sonora não inferior a 120 (cento 
e vinte) dba 01 (um) metro de distância.   

15.3. Módulo eletrônico:  
15.3.1. O Módulo Eletrônico deverá proporcionar comandos a todos os sistemas de 
sinalização acústico e visual, deverá ser de alta resistência e fácil acionamento do operador, 
bem como possuir iluminação das teclas para facilitar a visualização noturna, sendo estas em 
silicone de alto relevo. O módulo deverá possuir controle do áudio RX (Receptor) do Rádio de 
VHF para a unidade sonofletora externa da barra sinalizadora, com microfone de mão para uso 
como megafone, utilizando a unidade sonofletora externa da barra sinalizadora. O módulo de 
controle deverá ser instalado de forma que permita controlar todo o sistema de sinalização 
(acústico e visual) dotado de micro controlador que permita a geração de lampejos luminosos 
de alta frequência, sendo um lampejo a cada 250 (duzentos e cinquenta) MS, com no mínimo 
05 (cinco) funções, com capacidade de gerar efeitos luminosos diferentes, de alta frequência 
para diversas funções de sinalização. Os módulos devem possuir circuito eletrônico que faça o 
gerenciamento da corrente aplicada nos LEDs, garantindo maior eficiência luminosa e vida útil. 
O sinalizador deverá ter consumo máximo de energia, com todo o sistema luminoso acionado 
de 10,5 (dez vírgulas cinco) AH (excluídas as luzes de beco).   
15.3.2. O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado desligando o 
sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis 
falhas no acionamento do motor.   
15.3.3. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade e altas variações de 
tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores 
não propícios.   
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15.3.4. Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados 
em um módulo de acionamento único no painel na cabine do motorista, permitindo sua 
operação por ambos os ocupantes da cabine.   

15.4. Sirene fá-dó eletropneumática – (Padrão Corpo de Bombeiros):  
15.4.1. Acionada por conjunto compressor/motor elétrico de corrente contínua 12 (doze) volts, 
duas cornetas metálicas com capacidade para atingir entre 83 (oitenta e três) a 85 (oitenta e 
cinco) dB a um metro de distância e resistir ao teste de 180 (cento e oitenta) minutos de toque 
alternado com ventilação. Deverá possuir dois tons alternados e ininterruptos e deverá manter-
se em funcionamento ininterrupto por no mínimo 60 (sessenta) minutos. As cornetas devem 
ser instaladas na parte frontal do veículo, voltadas para seu exterior, de forma que as ondas 
sonoras produzidas não sofram reflexão contra estruturas do veículo, de forma a retornarem 
para a cabine.  

15. LUZES DE EMBARQUE E LUZES DE CENA EXTERNAS:  
15.1. As luzes de cena e embarque devem ser compostas de LED’s e ser fixadas, no mínimo, 
a 191 (cento e noventa e um) cm acima do solo e não podem ser obstruídas por portas abertas.  
15.2. As luzes de cena devem estar localizadas nas laterais esquerda e direita do veículo de 
resgate e firmemente fixadas em superfícies reforçadas da carroçaria, abaixo da linha do teto.  
15.3. As luzes devem projetar um facho do tipo aberto dirigido ao solo, por meios óticos 
ou mecânico, em um ângulo entre 12° (doze graus) e 18° (dezoito graus) a partir do plano 
horizontal e devem proporcionar uma iluminação de 800 (oitocentos) cd no solo, produzindo área 
de abrangência semelhante à de uma lâmpada do tipo sealedbeam.  
15.4. Os interruptores das luzes de cena devem estar localizados no console da cabina e 
devem controlar cada lado independentemente.  
15.5. As luzes de embarque devem ser ativadas automaticamente quando as portas 
traseiras forem abertas e que poderão estar conectadas com o sistema de iluminação da luz de ré 
original do veículo. As luzes de embarque devem proporcionar uma iluminação mínima de 500 
(quinhentos) cd, produzindo área de abrangência semelhante à de uma lâmpada do tipo 
sealedbeam, e devem iluminar a área em torno das portas traseiras.  
15.6. Todas as iluminações que não pertencerem ao sistema original do fabricante do 
veículo deverão ser compostas por LED’s com intensidade luminosa compatível ao tipo de uso.  
  
16. OUTROS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA  
03 (três) sinalizadores estroboscópicos em LEDs em formato linear, posicionados de forma 
intercalada, em cada lado da carroceria da ambulância, sendo 02 (dois) na cor vermelho e 01 (um) 
na cor cristal, posicionado na região central. Os sinalizadores deverão ser dotados de base de 
alumínio (liga leve) e isolados com resina especial que possibilite a impermeabilização do circuito 
eletrônico, garantindo sua resistência e a prova de água, com quatro LEDs na linha superior (4x1) 
e quatro LEDs na linha inferior (4x1).   

17.1. 02 (dois) dois sinalizadores em LEDs, instalados na parte superior traseira da ambulância, 
fixados por meio de travessa de fora a fora, na cor vermelha, com frequência mínima de 90 
(noventa) flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo 
a visualizações da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado.   
17.2. Deverá ter 02 (dois) micros sinalizadores estroboscópios em LEDs, instalados na grade 
frontal do veículo devidamente protegidos, na posição imediatamente abaixo da linha média 
dos faróis principais do veículo.   
17.3. Deveram ter 02 (dois) sinalizadores estroboscópios intercalados nos faróis auxiliares.   
17.4. Deverá ter sinalizador acústico de marcharé. Deverá ser instalada na traseira da Unidade 
de Resgate, um dispositivo sonoro, combinado com luz de ré, com alimentação de 12 (doze)V, 
pressão sonora de 65 (sessenta e cinco) a 70 (setenta)dB, a um metro do veículo, circuito 
eletrônico em estado sólido, protegido contra inversão de polaridade e pico de voltagem, 
acondicionado numa caixa selada de poliamida reforçada com fibra de vidro de alta resistência 
e longa durabilidade, protegido contra intempéries e resistente a lavagem com água quente e 
vapor. 
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18. SISTEMA DE OXIGÊNIO 
18.1. O veículo deverá possuir dois sistemas fixos (integrado) de Oxigênio e ar comprimido, além 
de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação.   
18.2. Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido  

18.2.1. Rede de oxigênio e ar comprimido integrado ao veículo: contendo três cilindros de 
oxigênio de no mínimo 16 (dezesseis) litros devidamente abastecido, um cilindro de ar 
comprido nas mesmas dimensões do de oxigênio, localizados preferencialmente na traseira da 
viatura, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais ou duplos para os cilindros 
de oxigênio e ar comprimido, com cintas reguláveis, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes, equipados com duas válvulas pré-reguladas para 3,5 (três e meio) a 4,0 
(quatro) kgf/ cm2, com manômetro aneróide interligada, de maneira que se possa utilizar 
qualquer dos dois cilindros de oxigênio sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de 
um cilindro para o outro.  
18.2.2. Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança 
(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por 
meio de arrebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas 
de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo catraca. As cintas não poderão sofrer ações 
de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração 
de peso superior a 2000 (dois mil) kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes, 
embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificados e para 
facilitar a substituição ou manutenção. O compartimento de fixação dos cilindros deverá ser 
revestido no piso e nas paredes por borrachas ou outro material de características adequadas 
para proteção da pintura do cilindro e para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no 
piso.  
18.2.3. Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente, deverá existir uma régua 
quádrupla com 02 (duas) saídas para o oxigênio e duas para o ar comprimido e 02 (dois) pontos 
de oxigênio próximo à porta corrediça do lado direito, oriundo dos cilindros fixos, composta 
por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme 
ABNT, todos com umidificador, fluxômetro, chicote e máscara de oxigenação.  
18.2.4. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de 
tubulação para manutenção. A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador e 
aspirador tipo venturi para ar comprimido e 02 (dois) (Oxigênio), com roscas padrão ABNT. O 
chicote deverá ser confeccionado em conformidade com as especificações da ABNT e, 
juntamente com a máscara de 02 (dois) (Oxigênio) em material atóxico.  
18.2.5. O projeto do sistema fixo de oxigênio e ar comprimido deverá ter laudo de aprovação 
da empresa implementadora das ambulâncias.   

18.3. Sistema portátil de oxigênio completo:   
18.3.1. Contendo cilindro de oxigênio de no mínimo 0,5 (meio) M3, válvula redutora com 
manômetro e fluxômetro e circuito do paciente (umidificador, chicote, nebulizador e máscara). 
Esse sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para 
transporte, devendo ter dispositivos de fixação adequada no salão de atendimento bem como 
poder ser fixado na maca.  
18.3.2. O sistema fixo e portátil de oxigênio e ar comprimido deverá possuir componentes com 
as seguintes características:   

a) Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, 
manômetro aneroide de O a 300 (trezentos) kgf/cm2, pressão de trabalho calibrada para 
proximidade 3,5 (três e meio) kgf/cm2. Conexões de acordo com ABNT.   
b) Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no 
mínimo 250 (duzentos e cinquenta) ml, graduado, de forma a permitir uma fácil 
visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou 
material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um 
perfeito encaixe, com sistema de selvagem, para evitar vazamentos.   
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c) Sistema borbulhado (ou difusor) composto em metal na parede superior e tubo 
condutor de PVC atóxico ou similar.   
d) Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios 
de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio.   
e) Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 I/min, 
constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato 
cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 (quinze) U/min a uma pressão de 3,5 
(três e meio) kgf/cm2. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de 
conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. 
Conexões de entrada e saída normalizadas pala ABNT.   
f) Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento 
portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do 
tipo que controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as 
variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 (quinze) 
I/min, com leitura da graduação no fluxo, feitas em duas pequenas aberturas (lateral e 
frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, 
permitindo o uso do cilindro, na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause 
interferência na regulagem do fluxo.   
g) Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT.   
h) Aspirador tipo Venturi: para o uso com ar comprimido ou oxigênio, baseado no 
princípio venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500 (quinhentos) ml e tampa em 
corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com 
sistemas de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de 
um anel (oring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para 
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boia de segurança, 
normatizadas pela ABNT.   
i) Mangueira para oxigênio e ar-comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 
1,5 (um e meio) metros de comprimento, fabricada em 03 (três) camadas com nylon 
trançado, PVC e polietileno.   
j) Conexões de entradas providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT.   
k) Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e 
resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 
extremamente em plásticos ou similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar 
um perfeito encaixe, com sistemas de selagem para evitar vazamentos. 

 
19. VENTILAÇÃO:  
19.1. A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e sistema de 
ventilação forçada de exaustão com exaustores de mínimo 02 (dois), de excelente qualidade e boa 
vazão de ar, na parte superior do veículo. Em caso de precipitação pluviométrica, não poderá 
ocorrer vazamentos pelo sistema de ventilação, devendo, este, ser aprovado no item “TESTE DE 
CHUVEIRO”.  
19.2. Todas as janelas do compartimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema 
de abertura e fechamento, com sistema que não permita a sua abertura pelo lado externo da 
viatura. 
 
20. AR-CONDICIONADO  
20.1. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 
aquecimento. A Unidade de Resgate deve estar equipada com um sistema de controle ambiental, 
que permita o resfriamento e o aquecimento, proporcionando o fornecimento e manutenção de 
ar puro a um nível de temperatura interna especificada para o compartimento de atendimento.  
20.2. Os sistemas de ar quando trabalhando no modo de recirculação, devem possuir 
sistema de filtragem para prevenir contaminação por partículas em suspensão.  
20.3. Os componentes do sistema ambiental devem ser facilmente acessíveis para 
manutenção em seu local de instalação.  
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20.4. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar-condicionado, aquecimento 
e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.  
20.5. Caso os critérios estabelecidos no item 5.12.5 (Critérios para o ar-condicionado) da 
NBR 14.561 não forem alcançados, considerando que o estado de Mato Grosso possui altas 
temperaturas médias anuais, deverá ser instalado conforme item - 5.12.5.1 da NBR 14.561 - 
Condensador do ar-condicionado auxiliar, sendo que caso o condensador for montado sobre a 
cabina, este não deve interferir com o funcionamento das luzes de emergências. 
 
21. ISOLAMENTO ACÚSTICO   
21. 1.Dentro do compartimento de atendimento o nível de ruídos não poderá exceder a 80 
(oitenta) dB, com os sistemas de sinalização acústica acionados. 
 
22. INDICADORES DE ALERTA:  
22.1.  O sistema elétrico deve incluir um conjunto de luzes de alerta localizados no painel central 
de controle do motorista. O conjunto deve ter luzes indicadoras para: 
 

A) As portas de entrada do compartimento de atendimento abertas; 
B) O indicador luminoso de que a bateria secundária esteja ligada pela chave geral; 
C) As luzes de “porta aberta” devem piscar ser vermelhas e ter em torno de 1,2 (um 
vírgula dois) cm; 
D) A luz de identificação da bateria deve ser verde e ter em torno de 1,2 (um vírgula 
dois) cm de diâmetro. 
E) Mostradores eletrônicos visíveis na luz ambiente e que indiquem a irregularidade 
podem ser usados no lugar das luzes coloridas de indicação/alerta. 
 

23. BANCOS:   
23.1. Bancos da cabine:  

23.1.1. Os bancos da cabine deverão ter assento para 02 (duas) pessoas, serão revestidos 
em courvim com encosto de cabeça, com cinto de segurança de 03 (três) pontos.   

23.2. Bancos do salão de atendimento:  
23.2.1. No salão de atendimento, paralelamente à maca do lado direito, deverão ser 
montados 1 banco continuo para no mínimo 03 (três) pessoas com assentos escamoteáveis 
com comprimento de 1850mm e largura 400mm, encostos e apoios de cabeça fixos, todos 
revestidos em courvim resistente na COR CINZA METAL, o banco além de poder transportar 03 
(três) pacientes ou membros da equipe assentados, devem permitir o transporte emergencial 
de uma vitima imobilizada em prancha longa. Devem possuir três cintos de segurança 
individuais do tipo subabdominal e dispositivo que possibilite a fixação da vítima na prancha 
longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com 
sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. Os encostos dos bancos deverão ter no 
máximo 70 (setenta) mm de espessura. A espuma utilizada deverá possuir densidade de no 
mínimo 45 (quarenta e cinco) Kgf/M3.  

  
23.3. Assento individual (salão de atendimento)  

23.3.1. (posicionado ao longo do eixo da maca – (cabeceira) - devidamente alinhado ao 
centro da maca): devem ser giratórias (360º graus), com sistema de travamento de pelo menos 
06 (seis) posições equidistantes, de maneira que proporcione segurança ao ocupante, ajuste 
em nível e distância adequada que permita assistência à vítima pelo socorrista, inclusive acesso 
às vias aéreas, o banco deve ser na cor CINZA METAL recoberto em courvim resistente, espuma 
de no mínimo 45 (quarenta e cinco) Kgf/M3, deve ser fixado em 04 (quatro) pontos ao assoalho 
com reforço para evitar danificação do banco e do assoalho. Deverá possuir uma chapa 
metálica em aço inoxidável, medindo 10 (dez) cm de largura, destinada à proteção ao longo da 
base (rodapé) do banco baú e armários laterais.  
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23.3.2. Composto com cinto de segurança abdominal retrátil, espaldar, apoio para cabeça 
estofado e ajustável, apoio de braço escamoteável e almofadado. Deve ser ergonômico, possuir 
dimensões mínimas de 46 (quarenta e seis) cm de largura, 46 (quarenta e seis) cm de 
profundidade (medida na parte superior da almofada) e 38 (trinta e oito) cm a 46 (quarenta e 
seis) cm de altura (medidos a partir do topo do assento), altura nivelada com a maca articulável 
quando na posição de repouso.  

  
24. MACA   
24.1. Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio (liga leve), instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.800 (um mil e oitocentos) mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus 
de borracha maciça e sistemas de freios; projetada de forma a permitir a rápida retirada inserção 
da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos á 
mesma, equipados com trava rápida, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem 
riscos para a vítima. Devam ser provida de sistemas de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 (quarenta e cinco) graus. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do 
deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 
1.100 (um mil e cem) mm.  
24.2. Deverá ter um espaço de no mínimo 150 (cento e cinquenta) mm entre a maca e a 
porta traseira da ambulância.   
24.3. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira 
a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo e 
permitindo fácil limpeza.   
24.4. Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por 
material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou 
secreções. 
 
25. CADEIRA DE RESGATE:  
25.1. Cadeira desenvolvida e projetada para facilitar o resgate em lugares de difícil acesso, 
tais como corredores estreitos, escadas e elevadores. Equipada com rodízios com banda 
emborrachada. Capacidade de carga de, no mínimo, 150 (centro e trinta) kg. Estrutura em 
duralumínio, com revestimento impermeável, dotada de cinto de segurança com sistema de 
engate automotivo, sistema de fixação para instalação em ambulâncias, apoio para os pés, 
pegadores dianteiros e traseiros revestidos em borracha para auxiliar no transporte. Deverá ser 
fixada no interior do compartimento de atendimento, ao lado da porta lateral para fácil acesso e 
manuseio, em caso de não adaptação neste local, a critério do fiscal do contrato poderá esta ser 
instalada em outro local com termo de alteração de projeto assinado pelo mesmo.  
    
26. PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO   
26.1. Prancha longa:  

26.1.1. Duas pranchas longas (cor amarela) adultas e 01 (Uma) prancha infantil, 
confeccionadas em polietileno ou policarbonato, rígidas, de alta resistência, totalmente radio 
transparentes e impermeáveis. Compatíveis com ressonância magnética nuclear, possuindo, 
pelo menos, três tirantes ajustáveis com fechos de engate rápido que permitam imobilização 
segura da vítima.  
26.1.2. Deverão ser fornecidas para imobilização e transporte de vítimas traumatizadas. 
Capacidade de carga de no mínimo 150 (cento e cinquenta) kg e comprimento mínimo de 180 
(cento e oitenta) cm para prancha adulta.  
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26.1.3. Deverão possibilitar trabalhos de resgate terrestres, aquáticos e em altura, bem 
como serem de fácil limpeza e desinfecção.  

26.2. Deverão vir acompanhadas com:  
26.2.1. Imobilizador de cabeça e nuca composto por uma base para fixação na prancha, 
apoios laterais de cabeça ajustáveis e tirantes de fixação de testa e queixo. Deverá ser atóxico, 
impermeável e de fácil higienização. Os apoios laterais de cabeça deverão conter abertura para 
verificação e monitoração de saída de líquidos pelos ouvidos;  
26.2.2. Tirante de imobilização do tipo aranha em cores individuais para facilitar a 
imobilização.  

26.3. Local para pranchas:  
26.3.1. Deverá ter local destinado para duas pranchas de imobilização adultas no interior do 
veículo, compartimento de pranchas de forma segura, de fácil acesso, permitindo a higienização 
do compartimento, com corte ao longo da estrutura da bancada do lado esquerdo do salão de 
atendimento.  
26.3.2. Deverá possuir dispositivo de fixação para que as pranchas não saiam do 
compartimento quando a viatura estiver em movimentação. O corte (abertura) deste 
compartimento não poderá ser superior à altura da maca. O piso deste compartimento deverá ser 
em alumínio liso. Deverá ter também dispositivo para uma prancha infantil fixada na parede da 
lateral interna, fundo correspondente com a compartimentação do material de salvamento fixada 
em base superior em forma de “L” e inferior em forma de “U” com cinta regulável entre as bases. 
 
27. DESIGN:  
27.1. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá 
considerar os seguintes aspectos:   
27.2. Design Interno 

27.2.1. Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos e serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
27.2.2. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão 
ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.   
27.2.3. A instalação do rádio VHF/FM deverá incluir alto-falante (com controle de volume) e 
microfone instalados, tanto na cabine como no salão de atendimento, devendo ser da mesma 
marca do transceptor.  

27.3. Paredes:   
27.3.1. As paredes internas deverão dispor de isolamento termo acústico e deverão ser 
revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às 
superfícies hospitalares na COR CINZA COBALTO.  
27.3.2. As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do 
salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza.   
27.3.3. É vedado o uso de massa siliconada ou outros tipos de massa para os acabamentos 
internos.   

27.4. Balaústre:   
27.4.1. Balaústre no salão de atendimento:  

27.4.1.1. Deverá ter 02 (dois) pega-mãos no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, 
ergonomicamente acoplado ao teto do compartimento de atendimento, objetivando 
garantir a segurança na movimentação interna da guarnição.  
27.4.1.2. Confeccionado em alumínio tubular com 25 (vinte e cinco) mm, 01 polegada 
de diâmetro e revestida em PVC de 1,5 (um e meio) mm (cor laranja), com 03 (três) 
pontos de fixação no teto, instalado sobre o eixo longitudinal do compartimento, através 
de parafusos e com sistemas de suporte de soro deslizável, deve possuir 02 (dois) 
ganchos para frascos de soro.  

27. 5.Balaústre nas portas:  
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Deve ter 02 (dois) pega-mãos verticais, sendo um junto à porta lateral corrediça direita e um junto 
à porta traseira direita, para auxiliar no embarque, confeccionado em alumínio tubular com 25 
(vinte e cinto) mm (01 polegada) de diâmetros e revestidos em PVC de 1,5 (um e meio) mm (cor 
laranja) e instalados através de parafusos. 

 
28. PISO:   
28.1. O assoalho deverá situar-se no nível mais baixo permitido pelo veículo. O assoalho 
deverá ser plano e monolítico. Todo o assoalho deverá aguentar uma carga distribuída de 730 
(setecentos e trinta) Kg/m. O sub-assoalhono compartimento de atendimento deverá ser 
constituído de uma única peça e deverá ser construídas exclusivamente em compensado naval de 
espessura mínima de 15 (quinze) mm, mínimo 05 (cinco) camadas. Não serão aceitos espaços 
vazios ou bolsões onde a água, sangue ou quaisquer outros fluídos corpóreos poderão se 
acumular, causando apodrecimento ou condições sanitárias desfavoráveis. 
28.2. Os espaços vazios e bolsões deverão ser preenchidos com vedante ou compostos de 
calafetagem. O piso deve ser revestido em uma peça única, sem costura ou solda, com espessura 
mínima de aplicação de 2,5 (dois e meio) mm e permanentemente aplicada no sub-piso e deverá 
ser resistente a tráfego pesado e deverá cobrir a totalidade do comprimento e largura da área de 
trabalho do compartimento do paciente.  
28.3. Deverá ser usado para esse fim material de alta resistência confeccionado em 
poliuretano elastomérico – na cor cinza, 100% (cem por cento) puro e de rápida polimerização 
entre 10 (dez) e 18 (dezoito) segundos, exotérmico, auto-extinguível, 100% sólido, sem voláteis 
orgânicos, sem juntas ou camadas compostas, monolítico, impermeável, moldado a área de 
trabalho do compartimento do paciente em forma de bacia, resistente à abrasão e vibração, com 
dureza ShoreD entre 45 (quarenta e cinco) e 50 (cinquenta), alongamento mínimo de 175% (cento 
e setenta e cinco por cento) conforme normas DIN EM 1297, ASTM E 96-95, que proporcione 
redução de ruídos e vibrações, não gerando energia estática, atóxico, que permita limpeza pesada 
com produtos químicos e máquina de jato de água. Aparência do produto depois da aplicação 
deve ser lisa, aplicada com equipamento em spray, não sendo aceita aplicação com pincéis, rolos 
ou pistolas de pintura automotiva ou industrial.   
28.4. O material do piso deve cobrir a totalidade do comprimento e largura da área de 
trabalho do compartimento do paciente. Nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapé o 
revestimento deve estender-se no mínimo 100 (cem) mm de altura nas paredes acima do nível do 
piso em todo o perímetro do salão de atendimento, divisórias e mobiliárias com no mínimo 0,5 
(meio) mm de espessura. Em atendimento a Resolução – RDC n.º 50, de 21 de fevereiro de 2002 
a execução da junção entre o rodapé e o piso deve ser de tal forma que permita a melhor limpeza 
do canto formado. Deverão ser instaladas proteções em aço inoxidável nos locais (parachoque e 
soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes elementos. 
Estribo integrado ao para-choque.  
28.5. Deverá possuir uma chapa metálica em aço inoxidável, medindo 10 (dez) cm de 
largura, destinada a proteção ao longo da base (rodapé) do banco baú e armários laterais.  
28.6. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos locais de descanso das 
rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca 
raspem, para proteção de todos estes elementos. 
 
29. JANELAS:   
29.1. Com vidros translúcidos ou “jateados” com propósito de não visualização da parte 
interior do salão de atendimento por pessoas na parte externa, corrediços em todas as portas de 
acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas 
por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. 
 
30. LIXEIRA:   
30.1. Deverá haver lixeiras para descarte de lixo do tipo basculante, com depósito 
removível, confeccionado totalmente em aço inox com acabamento escovado e de fácil acesso 
para uso e com capacidade para acolher sacos de lixo de aproximadamente 05 (cinco) litros, uma 
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lixeira descartável para materiais perfuro cortantes (descarpack) com suporte de fixação, locais a 
serem definidos no protótipo.  Medidas:275 x 232 x 210cm (Frente x Profundidade x Altura). 
Deverão ser nas seguintes quantidades e locais:   
30.2. Distribuição e Quantidade:  

30.2.1. 01 Unidade na parte traseira embutido no banco fixo do lado direito e 01 (uma) 
unidade na parte dianteira do mesmo banco também embutido, ambos para lixo 
contaminante, abertura com limitador impedindo sua abertura total e com trava para 
impedimento de abertura involuntária durante deslocamentos ou atendimentos. Deverá haver 
ainda 01 (uma) unidade de lixeira para materiais perfuro-cortantes, localizada ao lado do banco 
do socorrista localizado na cabeceira da maca, devidamente embutida de forma a não 
atrapalhar a circulação. 

 
31. ARMÁRIOS:   
31.1. Deverão ser confeccionados em compensado naval de 15 (quinze) mm, revestidos 
em fórmica NA COR CINZA COBALTO, sem quinas vivas. Os armários internos deverão ser 
confeccionados sobre uma base estruturada em metal e revestida lateralmente em alumínio 
lavrado de modo a impedir o contato do fundo do armário com líquidos provenientes do piso da 
viatura.  
31.2. Conjunto de armários para a guarda de todos os materiais de emergência utilizado 
no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da 
viatura (lado esquerdo se estendendo por toda lateral). Deverá ter um desnível posterior do 
assoalho das prateleiras e armários. Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). Os revestimentos 
do interior dos armários deverão ser do tipo monobloco confeccionado em plástico reforçado em 
fibra de vidro, ou moldado em vacum-form ou fórmica lisa com extremidades calafetadas, 
tornando os mesmos lisos, impermeáveis, resistentes à água, sabão e desinfetantes.  
31.3. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, 
visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo.   
31.4. Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador de curso. Todas as gavetas e 
portas e tampas devem ter uma fixação segura, além disso, devem ser dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem 
ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas 
devem ter limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua 
utilização.   
31.5. As portas corrediças em acrílico devem dispor de mecanismo de travamento sendo 
dispensado o trinco.   
31.6. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50 
(cinquenta) mm até mesmos nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam 
quando o veículo estiver em movimento.  
31.7. Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as prateleiras inferiores próximas 
ao paciente. 
31.8. Bancada para acomodação dos equipamentos, confeccionadas em material 
antiderrapante, permitindo a fixação e ao acondicionamento adequado dos equipamentos, com 
batente frontal de no mínimo 50 (cinquenta) mm e borda arredondada.   
31.9. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: prego, dobradiças, 
parafusos e etc.; deverão ser protegidos com material anti-ferrugem. Os puxadores terão que ser 
embutidos ou semi-embutidos.  
31.10. As dobradiças dos armários do compartimento de atendimento de vítimas deverão 
ser em aço inox e dotados de dispositivos de molas.  
31.11. Os armários deverão ter disposição conforme discriminado abaixo:   

31.11.1.01 (um) armário para guarda de matérias com portas corrediças em acrílico, bipartido, 
com batente frontal;  
31.11.2.01 (um) armário para guarda de materiais com divisórias tipas prateleiras, com batente 
frontal, sem portas;  
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31.11.3.01 (um) armário tipa bancada para acomodação de equipamentos, com duas gavetas, 
para apoio de equipamentos e medicamentos;  
31.11.4.01 (um) bagageiro superior para materiais leves;  
31.11.5.01 (um) dispenser fabricado em polipropileno de grande resistência a choques 
mecânicos com dispositivo de saída regulado com capacidade para acondicionar 500 
(quinhentos) ml de substância apropriada para a higienização das mãos dos socorristas (sabão 
líquido) ou álcool líquido ou em gel, deverá ser fixado em local a ser definido durante a visita 
técnica por servidor indicado pelo Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso.  
31.11.6. Poderá neste item “Armários” haver adequações a critério do fiscal do contrato, desde 
que devidamente preenchido o termo de alteração de projeto básico, e desde que atenda às 
reais necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso. 

 
32. DEMAIS PRESCRIÇÕES PARA MONTAGEM/ADAPTAÇÕES:  
32.1. Superfícies internas:  

32.1.1. O interior do compartimento de atendimento deve estar isento de cantos vivos, 
pontiagudos e rebarbas, devendo os acabamentos que possam possibilitar perigo aos usuários 
ter proteção emborrachada.  
32.1.2. O acabamento, incluindo também o interior dos armários de armazenamento, deve 
ser construído com material liso, impermeável, resistente à água, sabão, desinfetante, não 
propagador de fogo e de fácil desinfecção (carpetes, panos e tecidos não são aceitáveis).  
32.1.3. Os painéis deverão ser instalados de maneira que não ocorra flexão, deflexão, 
empenamento ou vibração destes.  

32.2. Cor externa da viatura: Vermelho Monte Carlo PU ou similar. Em caso de similar, 
deverá ser devidamente aprovado pelo Fiscal do contrato, sendo este militar pertencente ao 
Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso. 
32.3. Pintura e Grafismo: O projeto do Grafismo deverá ser previamente aprovado pelo 
CBM-MT, a ser encaminhado pela Seção de Suprimentos e Manutenção do Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso, levando se em conta a identidade visual da Corporação. O grafismo deverá 
ser definido em no máximo 72 (setenta e duas) horas após a solicitação da contratada.  
32.4. Sistema fixo de oxigênio: Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as 
normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Devem ser observados os itens 
5.11.1 e 5.11.1.1 da NBR 14561:2000.  
32.5. MATERIAIS CONTITUTIVOS:  

32.5.1. O material que constitui a Unidade de Resgate (ambulância tipo-C) e seus 
equipamentos deverá ser novo, sendo vedado o uso de quaisquer materiais: reciclados, 
retificados, reaproveitados, repintados, remodelados, recondicionados ou recuperados.  
É vedado o uso de materiais do tipo aglomerado ou equivalentes.  
32.5.2. Adicionalmente, deve ser colocada uma isolação térmica e de ruído sob o piso 
conforme necessidade. Não deverão existir espaços vazios ou bolsões onde a água, sangue ou 
qualquer fluido corporal poderá se acumular, causando apodrecimento ou condições sanitárias 
desfavoráveis. Os espaços vazios e bolsões deverão ser preenchidos com vedante ou 
compostos de calafetagem.  
32.5.3. O assoalho deve estender-se por todo o comprimento e largura do compartimento 
do paciente ou carroçaria (incluindo-se os espaços sob os armários, a menos que estes estejam 
isolados de outra forma). Deverão ser colocadas proteções em aço inox, nos locais que 
eventualmente a maca possa vir a bater e nos locais de descanso das rodas.  
32.5.4. O isolamento térmico do compartimento de atendimento deverá garantir um melhor 
rendimento do sistema de ar-condicionado, reduzindo o calor interno, levando-se em conta 
que o estado de Mato Grosso possui temperaturas médias anuais altas, bem como evitando 
que ruídos externos e vapores tóxicos penetrem ao interior da viatura.   
32.5.5. O isolamento deverá ser confeccionado com material que evite a proliferação de 
micro organismos nocivos, com ação retardante quanto à propagação de chamas, não tóxico e 
não higroscópico.  
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32.5.6. Deverá ser empregada espuma de poliuretano rígida, com espessura de 40 
(quarenta) mm e densidade mínima de 36 (trinta e seis) Kg/M3. NÃO SERÁ ACEITO EM 
HIPÓTESE ALGUMA POLIETILENO EXPANDIDO (ISOPOR).  
32.5.7. É vedado o uso de massa siliconada para acabamentos internos, exceto para vedação 
entre painéis e componentes. 

 
33. DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM AMBULÂNCIA   
33. 1.Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a 
ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir:   
33.2. Suporte de segurança 
33.2.1. Deverão ser instalados 02 (dois) extintores de incêndio de pó químico seco, tipo ABC, de 
06 (seis) Kg, fixada na parede da lateral interna, fundo correspondente com a compartimentação 
do material de salvamento, ao lado da maca infantil, próximo ao vão livre, fixos um acima do outro, 
deverá ser confeccionada uma base em aço, fixados ao armário, sendo que a referida base deverá 
ter dois tirantes com engates para cada extintor e na sua parte inferior deverá ter um suporte tipo 
“copo”.  
33.3. Maca tipo SKED  
33.3.1. Deverá ser instalada uma maca tipo Sked, no lado direito, próximo à porta traseira, de 
forma que não prejudique a entrada/circulação de pessoas no salão de atendimento, fixo numa 
base de aço inox, fixados a parede, sendo que a referida base deverá ter dois tirantes com engates 
e na sua parte inferior deverá ter um suporte tipo “copo”.  
33.4. Cones de sinalização:  
33.4.1. Deverá acompanhar a viatura 05 (cinco) cones de sinalização de trânsito, em conformidade 
com as normas da ABNT 15.071, com altura mínima de 50 (cinquenta) cm, na cor laranja, com no 
mínimo 02 (duas) faixas refletivas. Os cones deverão ser dispostos em suporte de ferro 
devidamente adequado na porta traseira esquerda, de forma anatômica na posição invertida 
(cabeça para baixo), de forma que não haja sobrecarga na porta nem atrapalhe os trabalhos da 
equipe no interior do salão de atendimento quando as portas estiverem na posição fechadas. 
 
34. SUPORTE DE COMUNICAÇÃO   
34.1. RÁDIO TRANSMISSOR-RECEPTOR MÓVEL VEICULAR HÍBRIDO  

34.2.1. (Digital/ Analógico) em VHF, com 40 (Quarenta) watts de potência, 64 (sessenta e 
quatro) canais programáveis, composto de: 01 (um) microfone ptt, este com fixação no painel, 
01 (um) kit rf cabo, conectores, antena de ¼ (um quarto) de onda com ganho de 03 (três) db 
ou ¾ (três quartos) de onda com ganho de 03 (três) db a serem escolhidas pelo Corpo de 
Bombeiros através de equipe do CIOSP/MT de acordo com a necessidade regional, fixada em 
local apropriado do veículo que proporcione melhor captação de sinal para comunicação, 01 
(um) kit de alimentação, visor alfanumérico com no mínio 14 (quatorze) caracteres, 
espaçamento de canais de 25 (vinte e cinco) Khz, 20 (vinte) KHz e 12,5 (doze e meio) Khz 
programada por computador via software, faixa de frequência de 136 (cento e trinta e seis) a 
174 (cento e setenta e quatro) Mhz em faixa contínua, largura da faixa de frequência de 
trabalho igual a 38 (trinta e oito) Mhz, sintetizada, o transceptor deverá ser instalado no veículo 
utilizando-se cabos e antenas de acordo com as especificações do fabricante e por instalador 
homologado pelo fabricante do equipamento. Modo de operação: simplex e/ou semi-duplex, 
scan com prioridade dupla, visor alfanumérico com no mínimo 14 (quatorze) caracteres, 
eliminação de canal indesejável, capacidade de sub-tom analógico. Varredura de canais com 
sequência programável, prioridade dupla e ajuste do silenciador, possibilidade de exclusão de 
canal ruidoso na varredura de canais, memória eeprom, identificação automática de rádio 
chamador (ptt-id) codifica/decodifica. 
34.2.2. - Transceptor de comunicação por frequência de rádio, dentro da faixa estipulada, de 
tecnologia digital, com recursos de criptografia, para operação em modo troncalizado e modo 
direto e capaz de operar em modo semi-duplex e/ou full-duplex;  
34.2.3. - Painel frontal do equipamento deve possuir todos os controles necessários à 
utilização do equipamento como ajuste de volume, selecionador de canais e grupos.  

S
E

S
P

D
IC

20
23

75
21

5

Assinado com senha por ADRIANA XAVIER DE SOUZA BOTOF - COORDENADOR / COAQ - 02/06/2023
às 11:55:17 e HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETARIO ADJUNTO / GSASP - 02/06/2023 às
14:41:05.
Documento Nº: 9246441-1445 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9246441-1445

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA



 
Rua Júlio Domingos de Campos S/N. Centro Político Administrativo. Cuiabá/MT. CEP 78.049-927. Fone: (65) 3613-5536/8146 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023/SESP/MT - PROCESSO CBM-PRO-2023/00984 – SIAG 0000984/2023 – RAFAEL/COAQ 
Página 74 de 136 

Deverá possuir ainda, visor alfanumérico com capacidade de receber mensagens curtas de 
texto (pelo menos 100 (cem) caracteres por mensagem), apresentar identificação do 
chamador, do grupo selecionado e/ou do registrado e outras informações, com  
capacidade de modo noturno, Suporte para painel remoto ou painel virtual (tela emulada em 
sistemas Windows;  
34.2.4. -  O menu de opções no display do terminal deverá ser no idioma português 
brasileiro;  
34.2.5. - Suporte para painel remoto ou painel virtual (tela emulada em sistemas Windows);  
34.2.6. - Botão de sinalização de emergência e de chamada em prioridade de fácil localização 
e acionamento;  
34.2.7. - Botões para seleção de grupos de chamada de acesso direto, ou seja, sem 
necessidade de acionar comando no menu sendo a seleção realizada apenas pelo 
pressionamento dos botões;  
34.2.8. - Teclado padrão com numerais de 0 (zero) a 9 (nove), símbolos “ # ” e “ * ” e 
caracteres alfabéticos, similar ao utilizado em telefonia. O teclado deve suportar a 
programação de acionamento de funções preferidas e de acesso rápido;  
34.2.9. - Capacidade de varredura de canais (SCAN) configurável e acionada diretamente no 
terminal ou por meio de programação via aplicativo designado para esse fim;  
34.2.10. - Capacidade de gerar e receber chamadas de voz e dados individuais, em grupo ou 
um-para-todos (broadcast), todas criptografadas;  
34.2.11. - Capacidade para configuração e operação de ao mínimo 16 (dezesseis) grupos de 
conversação;  
34.2.12. - Capacidade para conexão, através de cabo, a equipamento periférico de dados tipo 
computador portátil (notebook) ou de mesa (desktop), com entrada no painel frontal além da 
traseira do rádio;  
34.2.13. - Potência de saída de áudio mínima de 03 (três) watts;  
34.2.14. – Desejável que a saída de áudio seja para 02 (dois) alto-falantes, com possibilidade 
de integração com sistema de áudio externo (PA – anúncio público);  
34.2.15. - Conector de RF padrão para uso de antena externa ao terminal;  
34.2.16. - A antena de transmissão/recepção, fornecida em conjunto com o terminal, deve ser 
apropriada à sua utilização em veículos, bem como os elementos que compõe sistema 
irradiante – cabos, conectores e outros, devendo ser instalado em veículo para operação em 
movimento ou estacionado;  
34.2.17. – O sistema irradiante deverá ter pelo menos as seguintes características: 

34.2.17.1. - Antena omnidirecional 5/8 (cinco oitavos) de onda para fixação em teto de 
veículo (somente um furo será permitido) com 03 (três) dBi de ganho, com antena de 
GPS integrada e kit coaxial com 05 metros;  
34.2.17.2. - As antenas, bem como sua instalação, devem estar em conformidade com 
as regulamentações legais, em especial as da Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL);  

34.2.18. - Microfone de mão de fácil conexão ao terminal com baixa captação de ruído 
ambiente com tecla aperte para falar;  
34.2.19. - O transceptor deve ser entregue com serviço de gateway (modo troncalizado x 
modo direto) e repetidor (modo direto) ativos por um código de licença;  
34.2.20. - O transceptor deve ser entregue instalado nos veículos, pela contratada, com todos 
os seus acessórios (microfone e antena);  
34.2.21. - Devem ser fornecidos, com o conjunto, componentes para instalação em veículos 
(kit veicular) que permitam fácil acesso pelo operador ao terminal e painel frontal exposto para 
visualização, resistente a choques e vibrações, pó e água, de acordo com a classificação de 
proteção IP54 ou MIL C, D e E ou melhor;  
34.2.22. - As datas, horários e locais para as instalações dos transceptores móveis deverão ser 
previamente agendadas entre contratada e contratante, ou quem está designar, visando à 
programação logística dos deslocamentos das unidades móveis;  
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34.2.23. - O transceptor deve possuir características físicas, elétricas e de radiofrequência nas 
condições estabelecidas abaixo:  
34.2.24. - Faixa de frequência de operação de 380 (trezentos e oitenta) a 400 (quatrocentos) 
MHz;  
34.2.25. - Temperatura de operação de pelo menos 20ºC (vinte graus) a mais de 55ºC 
(cinquenta e cinco graus);  
34.2.26. - Possibilidade de operar em ambientes com umidade relativa do ar superior a 75% 
(setenta e cinco por cento);  
34.2.27. - Largura de faixa de canal de 25 (vinte e cinto) kHz, conforme normatização da 
ANATEL;  
34.2.28. - Separação entre portadoras de transmissão e recepção de 10 (dez) MHz;  
34.2.29. - Resistente a choques e vibrações, pó e água, de acordo com a classificação de 
proteção IP54, ou melhor;  
34.2.30. - Possuir tensão de alimentação do sistema de 12 (doze) VCC com cabo e fusível para 
conexão direta ao sistema de bateria do veículo;  
34.2.31. - Converter, se necessário, a alimentação de entrada para a alimentação nominal 
compatível com os equipamentos;  
34.2.32. - Características do transmissor:  

34.2.32.1. - Saída final do transmissor com no mínimo 10 (dez) Watts ou superior, 
mantendo os mesmos 10 (dez) Watts quando em modo direto, gateway ou repetidor; 
34.2.32.2. - Impedância de RF de 50 (cinquenta) ohms com variação máxima de 1% (um 
por cento);  

34.2.33. - Característica do Receptor:  
34.2.33.1. - Sensibilidade do receptor igual ou melhor que 116 (cento e dezesseis) dBm 
para taxa de bits errados (BER) de no máximo 5% (cinco por cento);  

34.2.34. - O transceptor deve permitir o envio e recebimento de mensagens curtas de dados 
a partir de aplicação remota para todos os usuários do sistema (broadcast) e para grupo ou 
terminal em particular. As mensagens deverão trafegar mesmo se operando através de um 
gateway ativo na rede;  
34.2.35. -  Se necessários aplicativos adicionais para a plena utilização deste recurso, estes 
devem ser fornecidos com suas licenças de uso irrestrito à Contratante, sem custos adicionais;  
34.2.36. - As mensagens deverão trafegar mesmo se operando através de um gateway ativo 
na rede;  
34.2.37. - Sistema de posicionamento global (GPS) integrado ao terminal com possibilidade de 
transmissão automática, temporizada e configurável 10 (dez) minutos, e sempre quando realizada 
chamada das informações de geo-referenciamento como latitude e longitude, bem como permitir 
sua visualização pelo visor e envio da informação a equipamento periférico de dados conectado 
ao terminal;  
34.2.38. - Inclusos todos os componentes, materiais, peças, acessórios e serviços necessários 
e suficientes à correta e plena operação do sistema conforme descrito;  
34.2.39. - Deve ser homologado pela ANATEL, na forma de sua regulamentação, tanto o 
equipamento quanto os demais agregados citados que se enquadrem como emissores de 
radiofrequência;  
34.2.40. - Deverão ser incluídos os aplicativos, licenças de uso e manuais de operação, 
manutenção e configuração inclusos no fornecimento, sendo os manuais em idioma Português 
(Brasil) em mídia impressa ou digital;  
34.2.41. -  Todas as licenças de uso devem ser ilimitadas e emitidas em nome da contratante, 
sem custos adicionais;  
34.2.42. -  O terminal deverá suportar GatewayTMO/DMO;  
34.2.43. -  O terminal deverá ter painel destacável, para ser instalado em local remoto, com 
cabo de interligação de 06 (seis) metros de comprimento;  
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 ANEXO C - IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS PARA PARÂMETRO DAS IMPLEMENTAÇÕES 
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ANEXO D 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2023/SESP-MT. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTES. 
 

Licitante: 

CNPJ: 

Fone / Fax:  

E-mail: 

Endereço: 

CEP: 

Banco: 

Conta Corrente: Agência: 

 
 

ITEM xx 

ITEM QTD UND 
MARCA / 
MODELO 

ESPECIFICAÇÃO 
DO MATERIAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL DO ITEM 

 
 
 
Data: ______/______/_______ 
 
 
 
Eficácia da proposta: _____________ dias. 
Prazo de entrega do Material: ________/__________/________ 
Nome do representante ____________________________ CPF: ___________________ 
 
 
 
________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Ref: Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2023 – SESP/MT 
 
A Empresa (nome da empresa) inscrita no CNPJ/MF sob n° __________ sediada na 
___________________, Bairro ____________, CEP___________, Município _________________, 
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 002/2023/SESP/MT, DECLARA, sob as penas da lei que: 

 
a) Está ciente e concorda com as condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2023 e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

b) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1, inciso X da Lei 
Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou c empregados 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso VI, 
artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 

f) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

 
Obs.: No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e MEI (Art 23, LC 605/2018/MT) que, nos 
termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta 
deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
 
(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

 
Cidade - UF, _____, ____________de 2023. 

 
 

---------------------------------------------------------- 
 CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

 LEGAL DA EMPRESA 
 

* Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
A empresa..................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
.................................................................., por intermédio de seu representante 
legal,.........................................................................................................................., CPF 
nº....................................................., Carteira de Identidade nº........................................, declara, para 
fins de participação no Registro de Preços nº. 002/2023, sob as penas da Lei, que é considerada:  
 
(   ) microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;  
 
(   ) empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123/06. 
  
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 e que caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal.  
Declara que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública, não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 
14.133/2021. 
 

Cuiabá, ..... de ...........................de 2023. 
 

(assinatura representante legal) 
 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 
caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° XXX/2023/SESP 
PROCESSO: CBM-PRO-2023/00984 
PREGÃO: N° 002/2023/SESP 
 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, 
com sede na Rua Júlio Domingos de Campos, s/nº, Bairro Centro Político Administrativo, CEP 78049-
927, Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0028-64, neste ato representada pelo 
_________________, portador do RG nº  ______________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
_____________________, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da(s) empresa(s) relacionada(s), nas 
quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada lote, 
atendendo as condições, as especificações técnicas e as propostas ofertadas na licitação 
regulamentada pelo Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023/SESP-MT, do tipo menor preço global 
por lote, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº CBM-PRO-2023/00984, independentemente de 
transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às 
partes. 
 

 
EMPRESA 

 

CNPJ  

ENDEREÇO  

REPRESENTANTE: 
Nome: 
CPF: 
RG: 

CONTATO (TELEFONE) (XX)  

 
Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 8666/93 
e suas eventuais alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Estadual nº 840/17, Lei Complementar 
nº 123/06, Lei Estadual nº 7.696/02, sem prejuízo de outras normas aplicáveis. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, nos respectivos ITEM, 
para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
veículos tipo Furgão adaptada tipo Unidade de Resgate Tipo – C (sem motorista e sem combustível), 
Diesel, com quilometragem livre, para demanda do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Mato 
Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM (XX)  
EMPRESA: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Marca/Fabricante/
Modelo 

Valor 
Unitário 

1      

VALOR TOTAL ITEM (XX) R$ __________ (__________________________) 

 
2. VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: ___________________________________ 
 
2.1. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os 
respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e 
financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte, todas as taxas e quaisquer 
outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e não será considerada nenhuma 
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços. 
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3. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do 
Registro de Preços, de contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo 
com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e propostas 
apresentadas. 
 
4. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
4.1. A empresa detentora do Registro deverá realizar a entrega dos produtos e/ou executar os serviços 
para atender as necessidades dos Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no 
Termo de Referência e na proposta de preços. 
 
4.2.  Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, as empresas registradas ficam obrigadas 
a atender todos os pedidos feitos pelo órgão. 
 
5. DAS ADESÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES – ADESÃO CARONA 
 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
Órgão/Entidade da Administração Pública, não participante do Registro, que manifeste o interesse 
junto ao Órgão Gerenciador – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, desde que sejam 
cumpridas as seguintes condições: 
 
I) a Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo registrado do item solicitado; 
 
II) O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deverá ser de, no máximo, até 
o dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão gerenciador 
e Órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem, 
nos termos do art. 84, §2º do Decreto nº 840/17. 
 
III) O pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes documentos: 
 

a) solicitação formal de utilização, com a indicação dos produtos ou serviços e quantitativos 
demandados; 
 
b) comprovação da concordância da empresa registrada em fornecer os produtos ou 
prestar os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimento das obrigações pactuadas 
com os órgãos e entidades participantes, independente da utilização ou não do quantitativo 
registrado; 
 

5.2. O Órgão ou Entidade não participante, interessado na adesão carona, deverá encaminhar a 
solicitação à SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA por ofício assinado pelo seu 
representante, com todos os documentos indicados no item anterior. 
 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações 
assumidas com o Órgão detentor da Ata; 
 
5.4. Cumprida as exigências para a adesão carona, a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
emitirá a respectiva autorização. 
5.5. A autorização de adesão carona terá validade de 90 (noventa) dias, findo o qual será necessária 
nova autorização, atendidas todas as condições exigidas anteriormente. 
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5.6. Caso o órgão ou entidade não possua mais interesse na adesão autorizada, deverá enviar à 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA cópia da autorização e do pedido de cancelamento, 
com indicação do número autorizado. 
 
5.7. É de exclusiva responsabilidade do órgão ou entidade carona o controle sobre a execução e 
fiscalização contratual, inclusive quanto ao pagamento e aplicação de sanções, observada a legislação 
aplicável, a ampla defesa e o contraditório, informando à SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA as eventuais sanções aplicadas. 
 
5.8. As contratações decorrentes de adesão carona a esta Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por Órgão ou Entidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo do item registrado. 
 
6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 O gerenciamento desta Ata caberá à SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, por meio 
da Gerência de Gestão de Atas de Registro de Preços – GEGARP/SESP, competindo-lhe: 
 

I – conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
II – coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento da ata de acordo com as condições 
ajustadas no edital e anexos; 
 
III – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de 
descumprimento da Ata de Registro de Preços; 
 
IV – promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, 
de acordo com a ordem de classificação, e da autoridade competente da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA; 
 
V – arquivar a Ata de Registro de Preços em pasta própria e disponibilizá-la em meio eletrônico. 

 
6.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à ata de registro de preços. 
 
7. DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo de vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de circulação do 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso que contém o respectivo extrato da Ata. 
 
8. DA EFICÁCIA 
 
8.1. O presente Registro de Preços somente terá eficácia após publicação do respectivo extrato no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, na forma preconizada do parágrafo único do Art. 61, da Lei 
Federal n. 8666/93. 
 
9. DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 89 e seguintes do Decreto 
Estadual n. 840/2017 e do art. 65, inciso II, da Lei n. 8.666/1993. 
 
9.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar a revisão 
ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, 
mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, 
inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
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9.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro de que trata o subitem 9.2 passarão por análise 
contábil (se for o caso) e jurídica, cabendo ao Secretário de Estado de Segurança Pública a decisão 
sobre o pedido. 
 
9.4. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
9.5. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA solicitará formalmente à empresa a redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo ao praticado no mercado. 
 
9.6. Fracassada a negociação com a adjudicatária, a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço compatível com o 
de mercado, as demais empresas classificadas, de acordo com a ordem de classificação obtida no 
certame, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova licitação em caso de fracasso nas 
negociações. 
 
9.7. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
 
9.8. As alterações dos preços registrados, oriundos de revisão, serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso. 
 
9.9. Nos preços registrados estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 
seguros, encargos sociais, etc). 
 
10. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 
10.1.1. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e 
a empresa se recusar a adequá-los e restar inexitosa a negociação com as demais empresas 
classificadas. 
 
10.1.2. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
10.1.3. Se a empresa perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;  
 
10.1.4. Quando a empresa sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
10.1.5. Quando a empresa requerer, desde que mediante justificativa comprovada e aceita pela 
Administração. 

 
10.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por decisão da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
 
10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado formalmente, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
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10.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados será analisado pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, cabendo a esta a decisão sobre o cancelamento. 
 
10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da garantia e 
assistência técnica dos itens entregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamento.  
 
10.6. Caso a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA não se utilize da prerrogativa de 
cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
 
10.7. O cancelamento do registro de preços será comunicado mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso. 
 
11. DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
11.1. As contratações serão formalizadas pelos órgãos e entidades participantes ou os que vierem a 
aderir, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8.666/1993, observadas as disposições constantes na 
minuta de contrato, anexo do edital. 
 
11.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da 
contratação correrão por conta dos órgãos e entidade aderentes, cujo elemento de despesas e nota 
de empenho constarão nos respectivos contratos, observado as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços; 
 
11.3. A adjudicatária deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento contratual/Ordem 
de Fornecimento. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 
às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993 e artigo 7º, da Lei n. 10520/2002, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
 
a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento), sobre o valor da nota de empenho 
se for entrega parcelada e sobre o valor do contrato se for entrega única; 
 
b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), 
sobre o valor da nota de empenho se for entrega parcelada e sobre o valor do contrato se for entrega 
única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia útil de atraso. 
 
12.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas também, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
 

I – advertência; 
 
II – multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado, e corrigido 
monetariamente, recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;  
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III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu certificado de registro 
cadastral pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 
12.4. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação, e 
não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão descontadas dos créditos da 
empresa CONTRATADA ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
 
12.5. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente: 
 

I – a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que 
seu ato venha acarretar à Administração; 
 
II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
 
III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando 
cabíveis. 

 
12.6. O descumprimento da Ata de Registro de Preços será apurado pela SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, sem prejuízo da apuração do descumprimento dos contratos decorrentes, que 
deverá ser realizada pelos órgãos e entidades aderentes. 
 
13. DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 
financeira sem a prévia e expressa autorização da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
 
13.2. É vedada a prorrogação da Ata de Registro de Preços além do limite de vigência legalmente 
estabelecido. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será 
anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspensa ou 
revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 
14.1.1. A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Registro de Preços e o Contrato 
decorrente. 
 

14.2. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023 e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do 
contrato, que está disponível no site da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Portal de 
Aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital. 
 
14.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n. 10.520/2002, da Lei 
8.666/1.993 e do Decreto Estadual nº 840/2017; 
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15. DO FORO 
 
15.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem 
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Cuiabá-MT, ______ de _____________ de 2023. 
 

 
 
SECRETARIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
 
 
 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOAÇÃO DE 
VEÍCULOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO 
GROSSO E A EMPRESA ___________________________ 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
SESP, denominado contratante, com sede na Rua Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro Político 
Administrativo - Cuiabá-MT CEP: 78049-927, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0028-64, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, nomeado pela Portaria nº 
01/2023/GAB/SESP, de 03 de janeiro de 2023, HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA, brasileiro, 
funcionário público, portador do RG nº 878514 PM/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.316.891-20, 
e de outro lado a Empresa _________________, doravante denominada simplesmente contratado, 
localizada à _________________, nº ___, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, neste ato 
representada por _________________, conforme autorização nos atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, residente à ___________, n°____, município de 
_______________, portador do RG n°____________ e do CPF n° ____________________, 
considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o processo n° CBM-PRO-
2023/00984, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido por suas cláusulas, pelos 
preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 1.525/2022, Lei nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que couber, assim como, supletivamente, pelos 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é para registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos tipo Furgão adaptada tipo 
Unidade de Resgate Tipo – C (sem motorista e sem combustível), Diesel, com quilometragem livre, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, (a) o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 002/2023/SESP; (b) o Termo de Referência; (c) a proposta do contratado; (d) anexos dos 
documentos aqui listados; Ata de Registro de Preços nº XXX/2023/SESP. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

 
2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório n° 002/2023/SESP, abaixo 
indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, 
encargos sociais, etc). 
 

ITEM      

ITEM 
CÓDIGO 

SIAG 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

Valor 
Unitário 
(01 Mês) 

Valor Total 
(01 Mês) 

Valor Total (12 
Meses) 

Valor Total (24 
Meses) 

  
1  

  
1106231  

POSTERIOR,  COM  
CARROCERIA  
MONOBLOCO  
CONSTRUÍDA EM AÇO OU 
MONTADO SOBRE CHASSI 
(ORIGINAL DE FÁBRICA),  
ADAPTADO  PARA  
AMBULÂNCIA ''TIPO C''  
COM  
COMPARTIMENTAÇÃO  

MN  1200  
R$ 
14.739,66  

R$ 
736.986,00  

R$ 
8.843.796,00  

R$ 
17.687.592,00  

S
E

S
P

D
IC

20
23

75
21

5

Assinado com senha por ADRIANA XAVIER DE SOUZA BOTOF - COORDENADOR / COAQ - 02/06/2023
às 11:55:17 e HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETARIO ADJUNTO / GSASP - 02/06/2023 às
14:41:05.
Documento Nº: 9246441-1445 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9246441-1445

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA



 
Rua Júlio Domingos de Campos S/N. Centro Político Administrativo. Cuiabá/MT. CEP 78.049-927. Fone: (65) 3613-5536/8146 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023/SESP/MT - PROCESSO CBM-PRO-2023/00984 – SIAG 0000984/2023 – RAFAEL/COAQ 
Página 96 de 136 

LATERAL (LADO ESQUERDO) 
PARA MATERIAIS DE 
SALVAMENTO COM PORTA 
ABERTURA DO TIPO 
VERTICAL COM TRAVA 
CONFORME DESCRIÇÃO, 
PORTA LATERAL CORREDIÇA 
DIREITA E PORTAS 
TRASEIRAS COM ABERTURA 
DE NO  
MÍNIMO 90º E 180º OU 90º E 
270º PARA ACESSO  
AO  PORTA-MALAS.  
EQUIPADO COM SISTEMA 
AIRBAG, TANTO PARA 
MOTORISTA QUANTO PARA 
O PASSAGEIRO DA CABINE E 
CINTOS DE SEGURANÇA 
PARA OCUPANTES DA 
CABINE  
DE  03  PONTOS.  
FABRICAÇÃO NACIONAL OU 
MERCOSUL. MOTOR 
DIANTEIRO  
PREFERENCIALMENTE DE 
QUATRO CILINDROS, 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL. 
TRAÇÃO TRASEIRA OU  
DIANTEIRA COM SISTEMA  
DE  FREIOS  
ANTIBLOCANTE (ABS) E 
DISTRIBUIÇÃO  
ELETRÔNICA DE FRENAGEM 
(EBD).  
DEVIDAMENTE  
LICENCIADA  E  
EMPLACADA NO DETRAN  
–  MT.  DIREÇÃO  
HIDRÁULICA INTEGRAL OU 
ELÉTRICA. MÍNIMO DE 05 
MARCHAS À FRENTE E 01 
MARCHA À RÉ. AR 
CONDICIONADO NA CABINE 
E SALÃO DE ATENDIMENTO. 
A ALTURA MÁXIMA ENTRE O 
PISO DO ASSOALHO DO 
SALÃO E O SOLO DEVERÁ SER 
DE  
720 MM. A ALTURA INTERNA 
DO VEÍCULO DEVERÁ SER 
ORIGINAL DE  
FÁBRICA, SEM QUE SEJA 
ALTERADA A PARTE 
CONSTRUTIVA DA  
AMBULÂNCIA. VOLUME,  
MÍNIMO,  DO  
COMPARTIMENTO DE 
CARGA: 10 M3. COR 
VERMELHA. DISPOSITIVO 
LUMINOSO E SONORO.  
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GRAFISMO CONFORME 
PADRÃO CBMMT.  
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO AO TERMO DE 
REFERÊNCIA. SEM  
MOTORISTA;  
MANUTENÇÃO A CARGO  
DA  CONTRATADA.  
MENSAL 

VALOR TOTAL DO ITEM (24 MESES): R$ 17.687.592,00 (Dezessete milhões seiscentos oitenta e sete mil quinhentos e 
noventa e dois reais)  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

 
3.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, supletivamente 
as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e Princípios 
Gerais dos Contratos e disposições do direito privado. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 24 meses, contados da assinatura deste Termo, 
adstrito a existência de créditos orçamentários. 
 
4.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 10 (dez) anos, cabendo à 
unidade de contratos atestar a conformidade do Relatório de Pesquisa de Preços com as regras do 
Decreto nº 1.525/2022, comprovando que os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
sendo permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes nesse caso. 
 
4.3. A vantagem econômica na continuidade do contrato deverá ser avaliada a cada (...) meses, por 
meio de pesquisa de preços a ser realizada na forma do Decreto nº 1.5252/2022, a qual deve obedecer 
a periodicidade mínima fixada no art. 289, § 1º do Decreto nº 1.525/2022. 
 
4.4. No início de cada exercício financeiro deve ser demonstrada a vantajosidade técnica e operacional 
em sua manutenção, por meio de atestos do fiscal do contrato acerca da regularidade da prestação 
contratada e do gestor do contrato acerca da manutenção da necessidade e atualidade das 
especificações do objeto para atendimento à demanda pública. 
 
4.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) 
através de aditivo contratual, instruído conforme definido nos artigos 289, 290 e 293 do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e respeitadas as condições prescritas na Lei nº. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
5.1. Os serviços constantes deste contrato serão executados por etapas nos seguintes prazos e 
condições: 
 

5.1.1. DA ENTREGA DO OBJETO: 
 

5.1.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da 
requisição formal da CONTRATANTE, em remessa parcelada. 
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5.1.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

 
5.1.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com o CRLV impresso, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
5.1.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
    
5.1.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
 
5.1.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
5.1.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
5.1.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 
5.1.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 

5.1.2. FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

5.1.2.1. Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas 
no anexo onde constam as descrições detalhada do veículo, em perfeitas condições de 
utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN e Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso – DETRAN – MT. 

 
5.1.2.2. Os veículos, obrigatoriamente deverão ser ZERO KM e nas cores especificadas no anexo 
com as descrições detalhadas, todos com película automotiva (insulfilm) nos vidros onde a 
legislação permita (TODOS) com transparência mínima prevista em lei, e ainda corresponder às 
especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos.  
 
5.1.2.3. A contratada deverá disponibilizar para os veículos do ITEM (Unidades de Resgate Tipo 
– C) ADESIVAGEM de acordo com o Manual de Identidade Visual e Aplicação da Marca do Corpo 
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de Bombeiros Militar, o qual será repassado pela Coordenadoria de Logística e Patrimônio do 
CBMMT, sendo de responsabilidade da mesma, encaminhar à Contratada os layouts no prazo 
de 05 (Cinco) dias úteis contados a partir da requisição do fiscal do contrato. 
    
5.1.2.4. Todos os veículos obrigatoriamente deverão ser emplacados e licenciados pelo 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso – DETRAN. 
 
5.1.2.5. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 
 
5.1.2.6. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível 
abastecido em sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela 
CONTRATADA.  
 
5.1.2.7. Os veículos deverão ser disponibilizados em Cuiabá ou Várzea Grande, conforme 
solicitado pelo Fiscal do Contrato. 
 
5.1.2.8. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela 
CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução. 
 
5.1.2.9. Os veículos que não estiverem em perfeitas condições de utilização deverão ser 
substituídos, imediatamente pela CONTRATADA. 
 
5.1.2.10. Em caso de prorrogação contratual em seus sucessivos períodos, conforme previsto 
na Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá substituir os veículos que atingiram 24 (vinte e 
quatro) meses de uso por veículos ZERO KM, sem prejuízo das especificações descritas neste 
Termo de Referência. 
 
5.1.2.11. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do 
fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos 
que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 
 
5.1.2.12. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo 
fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, óleo do diferencial, fluido 
de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, lonas de freio correias do alternador e de 
distribuição, filtros de: óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiro e traseiro, reapertos, 
retoques e reparos – inclusive elétricos indispensáveis no salão de atendimento, e outros 
necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 
 
5.1.2.13. Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a 
lavagem completa do veículo. 
 
5.1.2.14. As Manutenções dos veículos locados deverão ser efetuadas no prazo máximo de 24 
(vinte quatro) horas para manutenções preventivas e 48 (quarenta e oito) horas para demais 
não citadas no item 10.12., devendo ser justificado tecnicamente qualquer extrapolação do 
prazo acima estipulado. 
 
5.1.2.15. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, bolhas, rasgos ou 
quaisquer outros defeitos que inviabilizem o seu uso, que tragam riscos de acidentes ou 
quando a profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima a 1,6 MM, sendo que 
a identificação deste item é feita pela T.W.I. (TreadWearIndicators - Indicador de Desgaste da 
Superfície de Rolamento). 
 
5.1.2.16. A CONTRATADA deverá realizar reparos nos pneus (furos e válvulas).  
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5.1.2.17. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada 10.000 ( dez mil) km, 
bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do 
alinhamento da direção. 
 
5.1.2.18. As manutenções preventivas, corretivas, e eventuais trocas de pneus, deverão ser 
realizadas no município que o CONTRATANTE estiver utilizando o veículo, ou em qualquer outro 
município próximo, caso o município em que a viatura estiver em uso não possuir oficinas 
mecânicas ou concessionárias para realização dos serviços, sendo este dentro do território do 
Estado de Mato Grosso. 
 
5.1.2.19. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os 
veículos que estiverem indisponíveis por veículos reserva, sejam em razão de sinistros, má 
conservação ou más condições de segurança, estando passível de glosa em nota fiscal em caso 
de não cumprimento desse prazo. 
 
5.1.2.20. As substituições deverão ocorrer por regra nas dependências do CONTRATANTE, 
sendo elas na cidade de Cuiabá ou Várzea Grande, podendo, em situações excepcionais, 
mediante autorização expressa do fiscal do contrato, ocorrer nas dependências da 
CONTRATADA ou ainda nas cidades do interior do estado onde estiverem sendo utilizadas.  
 
5.1.2.21. Não havendo substituição do veículo por qualquer motivo, no prazo previsto, fica 
resguardado ao CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios, neste caso, a locação 
será considerada como não realizada, portanto, não caberá faturamento, e a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades previstas no contrato, bem como estando passível de glosa em 
nota fiscal em caso de não cumprimento desse prazo; 
 
5.1.2.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de guincho para os veículos, quando 
estes estiverem impossibilitados de locomoção, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 07 
(sete) dias por semana, inclusive quando tal impossibilidade de locomoção decorrer de 
sinistros, como acidentes ou ainda em caso de mau funcionamento do veículo, devendo o 
telefone para acionamento de tal serviço constar em adesivo afixado no pára-brisa do veículo 
em local visível. 
 
5.1.2.23. A CONTRATADA deverá possuir agência própria de atendimento com base instalada 
na região metropolitana de Cuiabá, com funcionamento de segunda à sábado, no horário 
comercial, assim como uma central de atendimento com discagem para assistência de 24(vinte 
e quatro) horas, devendo ainda informar nome, endereço da agência de atendimento, no prazo 
máximo de30 dias da assinatura do contrato. 
 
5.1.2.24. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente os acessórios instalados nos 
veículos que apresentarem defeitos, devidamente constatado pelos serviços de manutenção, 
quando não houver possibilidade de reparo. Caso os acessórios não sejam substituídos de 
maneira imediata serão descontados do valor mensal por veículo locado, o valor dos dias em 
que forem registradas a falta do acessório. 
 
5.1.2.25. A CONTRATADA deverá revitalizar o grafismo dos veículos a cada 12 (doze) meses de 
uso. 
 
5.1.2.26. A contratada deverá entregar os veículos com jogo de tapetes novos. 
 
5.1.2.27. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de veículos considerados 
inadequados pelo Gestor.  
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5.1.2.28. Não serão passíveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenção por 
desgaste que decorram da utilização continuada do bem e do decurso de tempo, como por 
exemplo: desgaste de freios e embreagem, substituição de velas, filtros e lubrificantes, sistema 
de suspensão, sendo eles: amortecedores, molas, caixa de direção, balanceamento e 
alinhamento, componentes elétricos e aranhões na pintura, peças soltas por má fixação no 
salão de atendimento, bancos do salão de atendimento gastos, ou manchados, ou qualquer 
outra alteração não descrita aqui mas que se caracterize como desgaste pelo uso. 
 
5.1.2.29. A licitante deverá apresentar também junto a primeira contratação um protótipo das 
Unidades de Resgates licitadas, a título de análise do fiscal titular e/ou substituto já designado 
neste Termo de Referência, para que assim os demais veículos sejam entregues de acordo com 
especificação de acordo com a análise já pré realizada.  

 
5.1.3. DO MONITORAMENTO DOS VEÍCULOS:  

 
5.1.3.1. Visando à necessidade de proporcionar segurança através do monitoramento on-line, 
aos motoristas e passageiros que utilizam os veículos e ainda reduzir os custos de utilização dos 
veículos através de levantamentos imediatos proporcionados pelo sistema de B.I., integrado ao 
sistema de monitoramento, verificando também o cumprimento das normas de utilização dos 
veículos determinadas pela CONTRATANTE, se faz imprescindível que todos os veículos quando 
disponibilizados pela CONTRATADA, estejam equipados com Serviço de monitoramento por 
GPS/GSM/GPRS e gestão por Sistema de B.I. (BUSINESS INTELIGENCE). 
 
5.1.3.2. O fornecimento/instalação e manutenção do referido sistema é de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.1.3.3. CONTRATADA deverá dispor de treinamento dos fiscais titular e substituto do(s) 
contrato(s), que irão operar o sistema, bem como para servidor indicado pela Superintendência 
de Transporte da Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso; 
 
5.1.3.4. Todo o serviço de monitoramento deverá ser disponibilizado através de mapas digitais 
e o acesso ao sistema deverá ser protegido por senhas com níveis de serviços. 
O monitoramento será realizado 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana. 
 
5.1.3.5. Os equipamentos de rastreamento a serem utilizados na prestação dos serviços, 
deverão estar com a certificação da ANATEL válida. 
  
5.1.3.6. A Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso, através de acesso fornecido ao fiscal 
titular ou substituto, terá acesso ao monitoramento de todos os veículos disponibilizados 
através deste contrato, sendo que a mesma deverá disponibilizar condições, espaço e 
equipamentos de TI (tecnologia da informação), para a instalação do sistema.   
    
5.1.3.7. O equipamento deverá apresentar as seguintes características mínimas: 
 

a) Tecnologia de Comunicação GSM/GPRS  
b) Tecnologia de Localização GPS  
c) Antena GSM e GPS Interna  
d) Tensão de Alimentação 9V a 32V  
e) Temperatura de Operação -20ºC até +80ºC  
f) Mínimo de três Entradas Digitais (sensor de ignição, sensor de porta e botão de 
pânico);   
g) Mínimo de duas Saídas Digitais (atuador de bloqueio e atuador de sirene);  
h) Transmissão GPRS com garantia de segurança dos dados;  
a) Sensor de velocidade e hodômetro;  
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b) Bateria backup interna;  
c) Armazenamento em memória local mínima de 2.000 posições ou superior, 
possibilitando a reconstituição dos trajetos percorridos, inclusive nos locais onde houver 
perda do sinal do celular;   
d) Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a 
ser contratada deverá disponibilizar via web (internet) um software de Monitoramento 
que atenda a todos os requisitos técnicos descritos abaixo e aos demais requisitos deste 
Termo de Referência:  
I) Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa;  
II) Cadastramento por grupos de veículos;  
III) Servidor de mapas com comprovação através de contrato com provedor deste tipo 
de serviço;  
IV) Mapa digital de todo o território nacional, principalmente do Estado de Mato Grosso 
e da região metropolitana de Cuiabá, com arruamento, sentido de trânsito, rodovias e a 
informação de tráfego de veículos, on-line.  
V) Posição (localização em mapa digital) em tempo real dos veículos;  
VI) Situação da ignição dos veículos (ligada / desligada);  
VII) Informação em tempo real da violação de pontos ou rota estabelecida para análise 
de atraso / adiantamento /descumprimento;  
VIII) Deve ser permitida a construção de áreas geograficamente delimitadas no 
mapa digital (conhecidas como geocercas ou alvos) para alarmes de entrada e saída;  
IX) Definição de perfis de usuários para controle de acesso ao sistema;  
X) Deve ser permitida a criação de pontos de referência personalizados no mapa digital;  
    
XI) O mapa deve apresentar setas de direcionamento do sentido para onde o veículo 
está se deslocando;  
XII) O sistema deve listar quais são os veículos próximos a um endereço determinado;  
XIII) Distância percorrida por faixa de horário por veículo;  
XIV) Utilização dentro e fora do expediente por veículo;  
XV) Ociosidade do veículo;  
XVI) Horários de utilização do veículo dentro e fora do expediente; 
 

5.1.3.8. O Sistema de B.I. (Business Intelligence), deverá ser totalmente web, permitindo o 
acesso da CONTRATANTE a todas as informações necessárias à gestão dos veículos locados. 
 
5.1.3.9. A CONTRATADA deverá em situações de substituições de veículos, por terem atingido 
tempo e/ou quilometragem, e/ou nos casos de devolução por término da vigência contratual 
entregar ao CONTRATANTE, backup contendo todas as informações do monitoramento, no 
período em que o veículo foi utilizado pela Administração Pública. 

 
5.1.4. DAS PENALIDADES DE TRÂNSITO   

 
5.1.4.1. Em conformidade ao Decreto Estadual nº. 2.067 de 11.08.2009, a Secretaria de 
Segurança Pública, deverá proceder ao que condizem as penalidades da seguinte forma:  
 
5.1.4.2. A CONTRATADA deverá encaminhar a infração e a penalidade de trânsito ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos após a data de recebimento, 
juntamente com cópia do AR (aviso de recebimento) sob pena de responsabilizar-se 
solidariamente caso o condutor seja cerceado de seu direito de defesa. (Resolução CONTRAN 
n° 404 de 12 de 2012). 
 
5.1.4.3. Nos casos em que o CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes 
a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações; 
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5.1.4.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo pagamento das infrações de transito 
ocorridas durante a vigência do contrato, que tenham se originado de ações de seus servidores; 
 
5.1.4.5. Quando do recebimento da notificação de infração, a CONTRATANTE deverá identificar 
de imediato o condutor, ou, informar o porquê de sua não identificação, caso a infração seja 
de responsabilidade do Estado. 
 
5.1.4.6. Se o condutor julgar necessário poderá entrar com recurso de multa de trânsito junto 
ao órgão competente, sendo de sua inteira responsabilidade a elaboração e defesa do recurso.  
 
5.1.4.7. Os recursos de multas de trânsito deverão ser acompanhados pelo setor responsável 
pela utilização dos veículos, que deverá informar ao setor a que o servidor esteja lotado sobre 
o resultado do julgamento.  
    
5.1.4.8. Os valores apurados em decorrência de multas e avarias serão debitados em folha de 
pagamento, respeitadas as condições previstas na legislação vigente, desde que previamente 
autorizados pelo servidor ou após julgamento do competente processo administrativo. 
 
5.1.4.9. Poderão os condutores dos veículos, sofrer medidas administrativas e disciplinares, de 
acordo com a gravidade da multa, de seus atos na condução do veículo oficial e do veículo 
auxiliar e suas sucessivas reincidências, onde serão consideradas as condições operacionais e 
circunstanciais que resultaram na incorreta condução do veículo. 
 
5.1.4.10. Se a infração for de responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá 
informar o porquê o Estado não assumiu a responsabilidade pela multa, bem como devolver a 
notificação à CONTRATADA.   
 
5.1.4.11. A CONTRATANTE deverá providenciar o ressarcimento a CONTRATADA dos valores 
pagos pelas infrações de trânsito de sua responsabilidade exclusiva, ou do servidor condutor, 
aplicadas no período correspondente à execução do contrato, não se admitindo a postergação 
do pagamento das mesmas, podendo o gestor do Órgão ser responsabilizado pela demora em 
instaurar os procedimentos apuratórios que deverão ser sumários, obedecendo aos prazos 
processuais. 

 
5.2. As demais normas pertinentes ao regime de execução contratual, assim como prazos e condições 
de recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da requisição 
formal da CONTRATANTE, em remessa parcelada.  
 

6.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
o CRLV impresso, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.  
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta)dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
   
6.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 

6.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  

 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento.  
 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
6.8. DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
 

6.8.1. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço: 
 

6.8.1.1. Coordenadoria de Logística e Patrimônio do Corpo de Bombeiro Militar do 
Estado de Mato Grosso, localizada na Alameda Júlio Muller, Nº 1450, bairro Alameda, 
Várzea Grande – MT, CEP 78115-200, Telefones (065) 999291103/ 3685-4908. 

 
6.8.2. Os veículos deverão ser entregues de segunda a sextas-feiras, tendo, por regra, o horário 
das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 18h00min.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada em até 30 (trinta) dias, 
mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante.   
 
7.2. O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 
mês, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização.  
 
7.3. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos produtos, mediante a emissão da 
respectiva nota fiscal que deverá estar devidamente atestada pela Gerência responsável e/ou pela 
fiscalização do contrato nomeada pela autoridade competente e acompanhada dos certificados de 
Regularidade Fiscal perante o Estado de Mato Grosso, obedecendo aos prazos estabelecidos no 
Decreto Orçamentário vigente.  
 
7.4. Nos contratos com valor superior ao valor de alçada para autorização do CONDES, o pagamento 
será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  
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I) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, abrangendo 
inclusive débitos inscritos em dívida ativa; 
 
II) Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral 
do Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso; 
 
III) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em 
plena validade e relativa à contratada; 
 
IV) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS; 
 
V) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
VI) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor.  

 
7.5. A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número do contrato, nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  
 
7.6. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pela contratada não 
serão efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações.  
 
7.7. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da contratada.  
 
7.8. As notas a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das multas previstas neste 
contrato.  
 
7.9. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, o fornecedor será notificado, sendo 
devolvidas as notas fiscais/faturas paras necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
 
7.10. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring.  
 
7.11. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.  
 
7.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão de 
responsabilidade da contratada.  
 
7.13. Não haverá pagamento antecipado.  
 
7.14. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela contratada, não serão geradores 
de direito à correção de preços.  
 
7.15. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:  
 

7.15.1. Em caso de atraso de substituição ou entrega dos veículos; 
 
7.15.2. Não produziu os resultados acordados;  
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7.15.3. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;  

 
7.16. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão.  
 
7.17. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e 
Municipal, deverão ser acobertadas por nota fiscal eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, 
recepcionado pelo artigo 355, §6º do RICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe.  
    
7.18. Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior que 
impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 
interrupção destes fatos. 
 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta no certame licitatório.   
 
8.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo/IBGE.  
 
8.3. O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da data do 
protocolo do pedido de reajuste.  
 
8.4.O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo 
sobre o valor atualizado do contrato.  
 
8.5. Nos reajustes subsequentes o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste será a 
data a que o reajuste anterior tiver se referido.  
 
8.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
8.7. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo 
dos futuros reajustes nos termos pactuados.  
 
8.8. Excepcionalmente, na ausência dos índices específicos ou setoriais, adotar-se-á o índice geral de 
preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do 
poder aquisitivo da moeda.  
 
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
8.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato, fundamentado na ocorrência de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato.  
 

8.10.1.A contratada deverá comprovar documentalmente o aumento dos preços – sempre 
posterior à data limite para apresentação da proposta.  
 
8.10.2.O Contratante terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentar a resposta quanto 
ao pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  
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8.10.3.O prazo disposto no item anterior ficará suspenso sempre que for requerida alguma 
manifestação da Contratada no processo de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro.  
 
8.10.4.O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será formalizado por meio de 
Termo Aditivo.     

 

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) serviço(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A ser informada. 

 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
de Despesa 

Gestão/ 
Unidade 

Fonte de 
Recurso 

Programa de 
Trabalho 

Elemento de 
Despesa 

Nota de 
Empenho 

       

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 
com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor 
anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidade:  

 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;  
II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil.  

 
10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
 
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
 
10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.  
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10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente.  
 
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
 
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   
 

10.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;   
 
10.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    
   
10.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.  

 
10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 10.13, observada a legislação que rege a matéria.   
 
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil, com correção monetária.  
 
10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia.  
 
10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
 
10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.   
 
10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data em que for notificada.  
 
10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022.  

 
10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
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do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
   
10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.   
 
10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
11.1. São obrigações do Contratante: 

 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
  
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
 
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
 

11.11.1. O prazo disposto no item anterior ficará suspenso sempre que for requerida alguma 
manifestação da Contratada no processo de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro. 

 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
12.1. Assinar o contrato ou instrumento equivalente em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento) ou ofício; 
 
12.2. Designar um preposto da CONTRATADA que seja responsável pelo relacionamento 
estratégico com a CONTRATANTE, quando da assinatura do contrato, com autonomia para tomar 
decisões que impactem no bom andamento do serviço. 
 
12.3. A Contratada manterá um preposto, durante todo o período de vigência do Contrato, com 
fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante 
declaração específica, na qual constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, 
números de identidade e do CPF, endereço, telefones comercial e de celular, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional entre outros; 
 

12.3.1. O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
prestados; 
 
12.3.2. A Contratada deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender 
prontamente a quaisquer solicitações do Contratante, da Fiscalização do Contrato ou de seu 
substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, 
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde que de acordo com a legalidade, 
e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer 
falhas detectadas na execução dos serviços contratados. 
 
12.3.3. São atribuições do Preposto, dentre outras: 
 

12.3.3.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços 
contratados; 
 
12.3.3.2. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e 
orientações emanadas da Fiscalização e das autoridades do Contratante; 

 
12.3.3.3. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela 
Fiscalização e/ou pelas autoridades do Contratante, inerentes à execução e às 
obrigações contratuais, em tempo hábil; 

 
12.3.3.4. Reportar-se à Fiscalização do Contratante para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito da execução dos serviços e das demais obrigações contratuais; 

 
12.3.3.5. Relatar à Fiscalização, pronta e imediatamente, por escrito, toda e 
qualquer irregularidade observada; 
 
12.3.3.6. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, 
quaisquer outras que julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação 
dos serviços contratados; 

 
12.3.3.7. Encaminhar à Fiscalização do Contratante todas as Notas 
Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como toda a documentação 
complementar exigida; 
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12.3.3.8. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas, 
ou de qualquer outra documentação encaminhada, sempre que solicitado; 

 
12.3.3.9. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e 
das instalações do Contratante, além da segurança dos empregados colocados à 
disposição do Contratante; 

 
12.3.3.10. Garantir que os empregados se reportem sempre à Contratada, 
primeiramente, e não à Fiscalização e/ou aos servidores do Contratante, na 
hipótese de ocorrência de problemas relacionados à execução contratual; 

 
12.3.3.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo ao contrato, 
respondendo perante o Contratante por todos os atos e fatos gerados ou 
provocados por eles. 
 

12.4. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições; 
 
12.5. Cumprir todas as exigências descritas neste instrumento e realizar todos os serviços 
relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações ora estipuladas. 
 
12.6. Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes, 
equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, trabalhistas, previdenciárias, 
salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 
necessários à perfeita execução do objeto. 
 
12.7. Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião da 
contratação, divulgando apenas e tão somente informações acerca da prestação dos serviços objeto 
deste Termo de Referência que envolvam o nome da CONTRATANTE mediante sua prévia e expressa 
autorização. 
 
12.8. Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do presente termo em caráter de 
estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou 
permitir o acesso, seja por ação ou omissão, a qualquer terceiro. Manter por si, por seus prepostos e 
contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos. 
 
12.9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a CONTRATADA, mediante prévia solicitação por escrito. 
 
12.10. Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais e municipais pertinentes, além de toda 
legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com 
relação a funcionários de terceiros contratados e responsabilizar-se por todos os prejuízos 
decorrentes de infrações contratuais a que houver dado causa. 
 
12.11. A assinatura do contrato não implicará à CONTRATANTE vínculo ou obrigação trabalhista, 
direta ou indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a CONTRATADA a manter a 
CONTRATANTE a salvo de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias referentes ao pessoal alocado para o cumprimento do presente objeto. 
 
12.12. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução 
dos serviços prestados. 
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12.13. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
 
12.14. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços. 
 
12.15. Responder civil ou criminalmente, por eventuais danos ou delitos causados por seus 
empregados, prepostos e/ou contratados à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo indenizar todos 
os prejuízos ocasionados. 
 
12.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências da CONTRATANTE, ou em qualquer outro local onde estejam 
prestando os serviços, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor. 
 
12.17. Manter comunicação frequente com a CONTRATANTE, oferecendo informações acerca do 
andamento dos serviços e da evolução dos processos e permitindo, assim, eventuais adequações e 
ajustes que se façam necessários. 
 
12.18. Informar à CONTRATANTE todos os acontecimentos inerentes às atividades objeto deste 
instrumento. 
 
12.19. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou paralisações 
na execução dos serviços. 
 
12.20. Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condição dos serviços de sua responsabilidade, ou 
por erro seu na execução dos serviços, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia 
contratual ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
12.21. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, será imputada ou se comunicará à CONTRATANTE. 
 
12.22. A CONTRATADA disponibilizará todas as condições necessárias para permitir a CONTRATANTE 
auditar e avaliar os serviços relacionados nesse instrumento. 
 
12.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
 
12.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação. 
 
12.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
 
12.26. Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 
 
12.27. Manter os veículos segurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro Total, 
responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura compreensiva para 
roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, e quaisquer 
casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de vigência contratual. 
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12.28. Em caso de sinistro, a CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA sobre o fato, e assim 
que possível encaminhar a identificação do condutor, cópia do Boletim de Ocorrência e Laudo Pericial, 
para que a CONTRATADA providencie o conserto/e ou substituição do veículo conforme o caso. 
 
12.29. Quando os sinistros envolverem terceiros, o Boletim de Ocorrência deve conter declaração 
de todos os envolvidos. 
 
12.30. Caso sejam constatadas que as avarias/sinistros ocorreram por mau uso, negligência, 
imprudência, imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes de instalação de acessórios ou 
equipamentos pela CONTRATANTE indevidamente, será elaborado pela CONTRATADA relatório 
técnico, para fins de solicitação de ressarcimento do valor da franquia ou conserto, aplicando o que 
apresentar mais viável financeiramente, com direito a ação de regresso em desfavor do servidor. 

 
12.30.1. Em caso de fatos envolvendo os citados no item anterior, a Contratada deverá 
apresentar à CONTRATANTE: 
 
12.30.2. Três orçamentos de cotações de preços (que comprovem que os equipamentos e 
serviços constantes utilizados pela empresa correspondem aos valores praticados no 
mercado); 
 
12.30.3. Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram peças. 

 
12.31. O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser anexado aos 
contratos, derivados desta licitação, cópias das apólices que comprovam a contratação do serviço 
Seguro total, conforme a seguir: 
 
12.32. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo contratado de 
R$100.000,00 (cem mil) reais; 
 

12.32.1. Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e seus 
acessórios (central de mídia, alto-falantes, antenas, etc.); 
 
12.32.2. Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, 
conserto de pneu furado, etc.); acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo 
de R$15.000,00 (quinze mil) reais por ocupante. 
 
12.32.3. Danos materiais a terceiros: R$40.000,00 
 
12.32.4. Danos corporais: R$40.000,00 
 
12.32.5. Morte (por pessoa): R$10.000,00 
 
12.32.6. Invalidez permanente (por pessoa) R$10.000,00 
 

12.33. Caso o veículo tenha perda total por ocasião de sinistro, substituir o veículo sem ônus para o 
CONTRATANTE, no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 
 
12.34. Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar a efetivação 
do seguro e de sua renovação periódica, mediante o envio de cópia atualizada da Apólice do Seguro. 
 
12.35. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro, por 
intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo. 
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12.36. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da caracterização visual do veículo, em razão 
da colocação de películas, adesivos e logotipos de acordo com o Manual de Identidade Visual e 
Aplicação da Marca do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso. 
 
12.37. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada 
na locação dos veículos. 
 
12.38. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 
sobre as locações. 
 
12.39. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente das 
locações, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de 
conduta. 
 
12.40. Apresentar a relação dos veículos, em até 02 (dois) dias úteis antes do previsto para o início 
da locação, onde deverá constar: Marca, modelo, cor, placa, ano de fabricação, KM (hodômetro), tipo 
de combustível, código renavam e chassi dos veículos. 
 
12.41. Manter junto ao Gestor do Contrato, um representante e/ou preposto para 
acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o número de 
veículos locados. 
 
12.42. Em havendo renovação dos contratos firmados A CONTRATADA deverá substituir os veículos 
que atingiram 24 (vinte e quatro) meses, zero km. 
 
12.43. Assinar Termo de Confidencialidade e Sigilo, conforme modelo definido no anexo A, com 
objetivo de prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de propriedade da 
Administração Pública Estadual, componentes do contrato reveladas à CONTRATADA em função da 
prestação dos serviços objeto deste termo, onde a mesma compromete-se a não reproduzir nem dar 
conhecimento a terceiros das informações restritas reveladas, sem a anuência de forma expressa do 
CONTRATANTE.; 
 
12.44. Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 
validade carga/extintor de incêndio), estepes, bem como manter os itens indispensáveis ao bom 
funcionamento dos veículos em condições satisfatórias de funcionamento, como lanternas, faróis, 
pneus, sinais luminosos e sonoros, vidros, dentre outros. 
 
12.45. Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 
CONTRATANTE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e 
limpeza ou aferição de hodômetro. 
 
12.46. Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas à 
manutenção, imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), taxas, licenciamentos, 
seguro geral (DPVAT) e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer 
ocorrências. 
 
12.47. Emitir autorização devidamente assinada pelos responsáveis legais da empresa 
CONTRATADA, para instalação nos veículos locados de sistema informatizado que auxiliará na gestão 
dos serviços de abastecimento de combustíveis por TRR (Transportador, Revendedor e Retalhista) e 
postos credenciados, com a utilização de cartão magnético ou micro processado, sendo tal exigência 
observada também para os veículos reservas. 
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12.48. A CONTRATADA disponibilizará veículos reserva no percentual de no mínimo 10% (dez por 
cento) do total da frota de veículos locados de mesma especificação, como reserva, para atender 
qualquer eventualidade pertinente à prestação de serviços, com as mesmas características técnicas 
contidas neste instrumento, com documentação atualizada e regularizada junto ao Detran – MT em 
número suficiente para comportar eventuais substituições por indisponibilidade (incluídas as 
movimentações para manutenções e revisões) de modo a garantir a continuação do serviço 
respeitando, todavia o prazo de 48 (quarenta e oito) horas fixado para substituições nos municípios 
do interior do estado e 24 (vinte e quatro) horas para os municípios da região metropolitana de 
Cuiabá, contados a partir da comunicação escrita feita pela unidade demandante, confirmada pelo 
fiscal do contrato. Será válido como comunicação todo e qualquer instrumento considerado eficaz 
para tal finalidade, sobretudo os meios disponibilizados pela Contratada, como aplicativos, e-mail, 
telefone, ou outro. 

 
12.48.1. Quando a porcentagem a que se refere o item anterior não resultar a quantidade de 01 
(um) veículo, sendo igual ou superior a fração 0,7 deverá ser considerado para tal situação o 
quantitativo de 01 veículo. 
 
12.48.2. O quantitativo dos contratos originados da Ata de Registro de Preços com o mesmo 
órgão contratante deverá ser somado para o cálculo de fornecimento de veículos reservas. 

 
12.49. Caso a CONTRATADA não realize a manutenção/ou substituição dos veículos dentro dos 
prazos estabelecidos nos itens anteriores, os valores referentes aos dias parados serão deduzidos, a 
título de desconto, do valor faturado mensalmente, sendo este calculado no valor mensal por veículo, 
dividido por 30 (trinta) e multiplicado pelo total de dias efetivamente parados, conforme formula: 
Desconto= Valor Mensal x Nº Dias Parados; 
 
12.50. A CONTRATADA deverá dispor-se a receber em horário de expediente o veículo locado, bem 
como dispor de unidade para suprir a anteriormente devolvidas quando solicitada pela Administração 
Pública, sem ônus adicional. 
 
12.51. É expressamente vedado à CONTRATADA, a contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 03 (três) anos, ou de ocupante de 
cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência do contrato. 
 
12.52. Encaminhar obrigatoriamente, mensalmente, por meio eletrônico, no formato Excel, TXT 
e/ou Access, relatório contendo todas as informações referentes aos serviços prestados à Secretaria 
de Segurança Pública ao Fiscal titular do Contrato, conforme definições estabelecidas pela mesma. 
 
12.53. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento 
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 
 
12.54. A empresa deverá observar o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no 
tocante à incidência das alíquotas de ISSQN, PIS e COFINS sobre seu faturamento (Acórdão TCU - 
Plenário nº 2.647/2009) 
 
12.55. A Contratada, em nenhuma hipótese, poderá subcontratar serviços de locação de veículos. 
 
12.56. Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com a necessidade do Contratante. 
 
12.57. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização pelo Contratante, no tocante ao fornecimento do 
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital. 
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12.58. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do 
serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
12.59. Comunicar imediatamente o Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
 
12.60. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pelo Contratante; 
 
12.61. A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
objeto do Contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 
 
12.62. Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes 
de acordo entre as partes. 
 
12.63. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
12.64. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o Órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá. 
 
12.65. Deverá observar, no que couber, a práticas de sustentabilidade ambiental, conforme 
requisitos constantes na instrução normativa SLTI/MPOG n° 01, de janeiro de 2010. 
 
12.66. No momento da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar que mantém 
programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 11.123/20 e 
eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o 
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública. 
 

12.66.1. Caso a Contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 
11.123/20 faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido 
programa, a contar da data da celebração do Contrato. 
 
12.66.2. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será aplicada multa de 0,02% 
(dois centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato a contar do término 
do prazo de 180 dias conforme art. 6º da citada lei. 
 
12.66.3. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será 
limitado a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
 
12.66.4. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da multa, 
sendo devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo. 
 
12.66.5. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas 
aplicadas. 
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12.66.6. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas 
resultantes correrão à conta da empresa Contratada, não cabendo ao Órgão Contratante o seu 
ressarcimento. 

    
12.67. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

12.67.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
12.67.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.67.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
12.67.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
12.67.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
12.67.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
12.67.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

 
12.67.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
12.67.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
12.67.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
12.67.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
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12.67.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

   
12.67.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

 
12.67.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.67.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

 
12.67.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
12.67.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

 
12.67.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

 
12.67.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES ACERCA DO TRATAMENTO DE DADOS 

 
13.1. As partes do contrato devem cumprir as obrigações legais relativas ao adequado tratamento 

de dados, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como observar o que segue: 
 

13.1.1. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
13.1.2. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 

 
13.1.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
13.1.4. O contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

 
13.1.5. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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13.1.6. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
14.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 
15.1. Considerando tratar-se de contratação de grande vulto, caso o futuro contratado ainda não 
tenha programa de integridade instituído, ele assumirá a obrigação de implantação do programa no 
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, nos termos do art. 335 do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022. 
 
15.2. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, o contratado estará sujeito a multa 
por inexecução parcial do contrato, de acordo com o art. 336 do Decreto Estadual nº 1.525/2021, e 
será aplicada multa de 0,02% (dois centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato 
a contar do término do prazo de 6 (seis) meses. 
 
15.3. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado 
a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
15.4. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da multa, sendo 
devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo. 
 
15.5. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas 
aplicadas. 
 
15.6. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes 
correrão à conta do contratado, não cabendo ao contratante o seu ressarcimento. 
 
15.7. Ao programa de integridade deverá ser dada publicidade pela divulgação em local de fácil 
acesso no website da empresa ou, na ausência, mediante cartório de títulos e documentos. 
 
15.8. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
características e riscos atuais das atividades de cada empresa, contemplando os requisitos mínimos 
exigidos no art. 340 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
16.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as 
ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e 
descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para 
prestação do serviço, correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da legislação 
aplicável, ou a repetição de serviços executados em desconformidade com as normas aplicáveis; 
informar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades que constatar; e 
solicitar ao contratado o afastamento ou a substituição de profissional que considere ineficiente, 
incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da Administração do contratante ou 
terceiros ligados à execução do objeto. 
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16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento. 
 
16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
16.4. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por portaria geral ou 
específica, e cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio eletrônico, bem como os 
titulares e substitutos. 
 
16.5. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do contrato, o 
contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto 
contratado. 
 
16.6. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão 
utilizadas as seguintes definições: 
 
16.7. Gestor do Contrato: Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle ou 
equivalente, diretamente responsável pela disponibilização do serviço às demais unidades 
administrativas do órgão ou entidade, devendo ser designado por portaria, conforme art. 17 do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022, sendo, ainda, responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 
14 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como: 
 

16.7.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e 
fiscalização de contrato previstos em manual de gerenciamento de contrato, caso houver. 
 
16.7.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e 
Externo e as previstas nos instrumentos legais. 

 
16.8. Fiscal do Contrato: Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, via portaria, 
em conformidade com o art. 14, inciso III e art. 17 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. A indicação do 
Fiscal de Contrato deve ocorrer, preferencialmente, entre servidores que preencham os requisitos 
técnicos-profissionais aplicáveis, sendo responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 15 do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como: 

 
16.8.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, sempre que for 
preciso. 
 
16.8.2. A fiscalização deverá emitir informação e/ou relatório detalhado a respeito de todos 
os atos do contratado relativos à execução do contrato, incluindo-se informações quanto à 
aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato. 
 

16.9. A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos serviços, identificar e 
quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pelo contratado no período de faturamento, 
com vistas a aplicar glosas na respectiva fatura ou multa em processo administrativo próprio. 

 
16.10. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao Relatório a 
ser elaborado conforme estabelecido no art. 294 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
16.11. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 
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16.12. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
16.13. A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados por meio do 
Sistema de Aquisições Governamentais - Contratos, disponibilizado pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão. 

 
16.14. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
16.15. A fiscalização exercida pelo contratante durante a execução dos serviços, não exclui a 
responsabilidade do contratado, por quaisquer irregularidades resultantes da má prestação dos 
serviços, de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade do contratante ou de seus 
agentes e prepostos. 
 
16.16. Em cumprimento ao disposto no art. 313 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, as condições 
de habilitação do contratado para os contratos firmados com vigência inicial superior a 12 (doze) 
meses serão fiscalizadas semestralmente e o cumprimento dos serviços contratados de forma 
trimestral. 
 
16.17. A cada 12 (doze) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade 
e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, como condição para 
continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a realização de nova licitação para o objeto 
contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 155) e do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 (art. 370 e 371), o contratado que: 
 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
 
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 
17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 
 
17.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
17.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
17.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
 
17.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 
17.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
17.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 

S
E

S
P

D
IC

20
23

75
21

5

Assinado com senha por ADRIANA XAVIER DE SOUZA BOTOF - COORDENADOR / COAQ - 02/06/2023
às 11:55:17 e HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETARIO ADJUNTO / GSASP - 02/06/2023 às
14:41:05.
Documento Nº: 9246441-1445 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9246441-1445

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA



 
Rua Júlio Domingos de Campos S/N. Centro Político Administrativo. Cuiabá/MT. CEP 78.049-927. Fone: (65) 3613-5536/8146 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023/SESP/MT - PROCESSO CBM-PRO-2023/00984 – SIAG 0000984/2023 – RAFAEL/COAQ 
Página 122 de 136 

17.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 
 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

17.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que 
não implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento 
de pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade 
mais grave; 
 
17.2.2. Multa: 

 
17.2.2.1. Moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de XXX % (x por 
cento) do valor da parcela inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de XXX 
(XXX) dias corridos. 

 
17.2.2.1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
17.2.2.2. Compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do contrato, 
devendo a autoridade competente observar, na dosimetria da pena, as seguintes 
recomendações: 

 
17.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
17.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato, bem como na hipóteses de 
atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será 
fixada entre 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
17.2.2.2.3. No caso de inexecução total, a multa será aplicada 
independentemente da existência ou não do prejuízo ao contratante, implicando 
ainda na possibilidade de rescisão do contrato. 

 
17.2.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
17.2.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
 
17.2.2.5. Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os 
valores do pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante 
concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, 
para que a multa seja paga. 
 
17.2.2.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o 
contratante providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do 
Estado para que seja realizada a cobrança judicial.  
 
17.2.2.7. Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 
lhe for devido, o contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 
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pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 
fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
 
17.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade 
mais grave. 

 
17.2.3.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

 
17.2.3.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
17.2.3.1.2. Der causa à inexecução total do contrato; 
 
17.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
17.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
17.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
17.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

 
17.2.3.2. As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da 
declaração de inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 
17.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por 
qualquer ente da federação impedirá o responsável de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
17.2.4.2. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:  

 
17.2.4.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
17.2.4.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
 
17.2.4.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
 
17.2.4.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
17.2.4.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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17.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, no Decreto Estadual nº 1.525/2022 e, subsidiariamente, na Lei Estadual nº 7.692/2002. 
 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

 
17.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
17.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
17.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
17.6.4. os danos que dela provierem para o contratante; 
 
17.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei e nos regulamentos estaduais 
complementares.  
 
17.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
17.9. Antes da remessa à Procuradoria-Geral do Estado para cobrança de créditos oriundos de 
contrato administrativo, o contratante deve optar, preferencialmente, pela compensação com 
eventuais pagamentos devidos ao contratado, independentemente de estes ou aqueles decorrerem 
de contratos distintos e/ou de Secretarias distintas, nos termos da ORIENTAÇÃO JURÍDICO-
NORMATIVA 014/CPPGE/2022.  
 
17.10. Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas 
constarão registradas nos sistemas informatizado do Estado de Mato Grosso (Cadastro de 
Fornecedores) e do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 
 
17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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18.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e 
artigo 277 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter 
o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos 
no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.5. Os pedidos de revisão dos preços contratados deverão seguir os procedimentos previstos no 
artigo 269 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
18.6. Os pedidos de revisão dos preços contratados serão respondidos no prazo máximo de XXX 
dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
(a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e (b) 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
19.4. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do artigo 137 
da Lei nº 14.133/202, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e nas demais legislações aplicáveis. 

 
19.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
19.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
19.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo.  
 
19.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
19.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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19.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
19.6.3. Indenizações e multas. 

 
19.7. O contrato também poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
19.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – GESTÃO DO CONTRATO 

 
20.1. Nos termos do art. 17 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, serão designados representantes para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
20.2. A gestão e fiscalização do contrato se dará nos moldes do disposto nos artigos 14 e 15 do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022.  
 
20.3. A gestão e fiscalização será exercida pelos servidores abaixo relacionados:  

 
GESTOR: SANDRO ROGÉRIO ARRUDA – TEN CEL BM; Diretor Adjunto de Administração 
Institucional; Matrícula: 52074; CPF: 474.327.561-04; e-mail: sandro@cbm.mt.gov.br; 
Telefone: 65 99665-1004; 
 
FISCAL TITULAR: ANDERSON NEVES SOUZA; 2ºSgt BM /Auxiliar da Seção de Manutenção; 
Matrícula: 117128; CPF: 666.918.931-15. E-mail: andersonnevessouza@gmail.com; 
Telefone: 65 99927-2778; 
 
FISCAL SUBSTITUTO: ALESSANDRO DA COSTA ARRUDA; Soldado BM/ Auxiliar da Seção de 
Manutenção; Matrícula:230070; CPF:024.452.761-01. E-mail: smnt@cbm.mt.gov.br; 
Telefone: 65 99220-7811;  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DIREITO DE PETIÇÃO 

 
21.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o 
disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 143 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 
22.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 
prepostos e colaboradores. 
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22.2. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo), expresso pelo contratado, 
declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e a ética. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – NULIDADE DO CONTRATO 

 
23.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 
contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre 
outros, dos aspectos descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 
 
23.2. A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa, nos termos do que estabelece o art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 
24.1. O contratante deverá providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do 
Estado, bem como divulgar os contratos administrativos e seus aditivos, como condição de eficácia, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do órgão contratante, 
conforme art. 296 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – MEIOS ALTERNATIVOS DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS 

 
25.1. Para dirimir eventuais conflitos entre contratante e contratado, poderá ser instada a Câmara 
Administrativa de Resolução Consensual de Conflitos envolvendo Aquisições e Contratos no Estado do 
Mato Grosso – CONSENSO-MT, criada pelo Decreto nº 1.525/2022 e na forma da Resolução do Colégio 
de Procuradores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
26.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser compostas pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 

Cuiabá-MT, ___ de ________________ de 2023. 
 
 

__________________________________ 
CONTRATANTE 

 

__________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 

__________________________________                       __________________________________ 
          TESTEMUNHA 1                                                            TESTEMUNHA 2  
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TERMO ANTICORRUPÇÃO 

 

(...), por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 

outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer 

atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 

administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 

nome.  

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de 

forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 

agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 

pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer 

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a 

finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras 

Anticorrupção. 

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 

acionistas que atuam em seu nome, concorda que o contratante ou seu cliente final terão o direito de 

realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e 

garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer 

auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que 

qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida; (c) e que conhece que a comprovação 

de sua participação em atos de corrupção em desfavor do Erário Estadual suscita a possibilidade de 

extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Local, data. 

 

............................................................. 
Empresa 

 

.......................................................... 

Representante ou Procurador da Empresa 
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ANEXO A – IMAGEM ILUSTRATIVA PARA PARÂMETRO DAS IMPLEMENTAÇÕES 
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